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TOMADA DE PREÇos N' 004 /2020 - conselho Regional de Educação da subsecretaria
Metropolitana

MODALIDADE: Tomada de Precos n" 00412020

DATA DE ABERTURA O7IO7I2O2O

HORARIO 08h I 5m in

Contratação de empresa de engenharia para REFORMA na Coordenação

Regional de Educação de Goiânia, situada na Rua R 17, Ne 53, Setor Oeste -

OBJETO Goiânia - Goiás, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial

Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital,

independente de transcrição.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL Coordenação Regional de Educação de Goiânia-CRE, localizada na Rua R-17, Ne 53,

Sala 04, Setor Oeste, Goiâniâ-GO.

FONE (62) 3201 709s

PROCESSON" 201900006069709

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana
INTERESSADO

(Coordenação Regional de Educação de Goiânia)
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TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão. designada pela Portaria n"005/2020. de

1010612020, torna público aos interessados, que estará reunida às OEh15 do dia 07 de julho de 2020, na

Coordenaçâo Regional de Educaçâo de Goiânia na Rua R l7 N"53, Setor Oeste , no município de Goiânia,

a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam paíicipar da

Tomada de Preço n'004/2020, em epigrafe, do tipo Menor preco. regime de execucão empreitada por

preco global, conÍbrme processo n":201900006069709, esclarecendo que a presente licitação será regida

pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações,

e. LeiComplementar no 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n"

14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1 . DO OBJETO

L I Contratação de empresa de engenharia para REFORMA na Coordenação Regional de Educação de

Goiânia, situada na Rue R 17, Ne 53, Setor Oeste - Goiânia, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária.

Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-a
Financeiro. Ressalta-se que a paralisação Íbrmal da obra, determinada pela Contratante, interrompe o prazo

de execuçâo, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente,

quando da retomada da obra.

L2. I o contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § l" da Lei Federal no g.666193.

2 - DAS CONDTÇÔES GERATS

2 l Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas especializadas no ramo,
legalmente constituidas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital,

2 2 A presente licitaçâo ficará a cargo da comissão Especial de Licitaçâo, a qual competirá:

coNSELHo REGIoNAt DE EDUcAçÃo OÁ SUBSECRETARIA METRoPoI.ITANA
Comissão Especrâl de L;artação 2
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2.2.I Receber os envelopes documentaçâo e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências
do ed ital;

2.2,3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os fatores do "Criterio de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
v ierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisÕes proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, atraves do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU,
Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.1 A Licitaçáo contem os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis

deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I a) Projeto Básico;
b) Especificação dos serviços/custos estimados;
c) Memorial descritivo/especificações técnrcas;
d) Planilha orçamentária;
e) Cronograma físico-fi nanceiro;
l) Planilha com a composição de custos uniúrios e o detalhamento de encargos social e do BDI;
g) ARTs;
h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO ITI - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)
AN EXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional

ANEXO IX - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no

site da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços\Regional).

3 - DA PARTICIPAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DÁ SUBSECRETARIA METROPOLITANA
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3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas que atenderem a tôdas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade
para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3. 1 . 1 Somente rovârem obter na dâtâ da

estimado no certame. por meio de balânço integrâ lizado do último excrcício. atualizado e resistrado
na Junta C omercial. As sociedades recém constituídas poderão participar do certame aDresentando

3.2 A participação na Iicitação importa total e inestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuraçâo legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÁO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Empresa Concordatária ou em pÍocesso de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação.

3,4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma
das fases desta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municrpal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
c ircunstância que sujeitará o responsável, caso partic ipe nesta cond ição, à pena prevista n o art.97, paráüafo
único, da Lei n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3,4.4 Pessoa física ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, ^empresa que! isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o auror
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável tecnico, ou integrante da equipe tecnica, conforme disposto
no artigo 9o incisos I e II da Lei 8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, acionista ou detentor de mais de 5oÁ (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela liciração.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de Iicitar junto ao CADFOR - Cadasrro de Fomecedor da SUpRILOG -
S uperintendênc ia de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás

SEAD:

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa

CONSELHo REGIoNAL DE EDUcAçÃo oA SUESEcRETARIA METRoPoLITANA
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3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e IV, da Lei Federal n"
8.666/93l.

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria de Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

FCTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.4.l2 - Empresas que estiverem com a Certidão Positiva de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou
Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4", art.5', do Decreto Estadual n" 7.42512011.
(www,comprasnet. go. gov,bÀcertidao_negativa_positiva)

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocona, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
presente Tomada de Preços não excluindo. porém. a exigência de apresentação do documento constante
dos subitens 5 7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamaçÕes

ou recursos e assrnar atas, o representante legal da empresa. comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo

aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas n-este

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítuIo "DOCUMENTAÇAO"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas alem da ruzío social da

empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
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"Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana '

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO -
TOMADÂ DE PREÇOS N" 004/2020".

3 I I A Comissão Especial de Licitação não se responsab ilizará por propostas e/ou documentos que não

forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

coNSELHo REGIONAT DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIÂ METROPOLITANA
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4. DAS INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail do Conselho Regional de Educação de Subsecretaria Metropolitana
(prestacaodecontas.sume@seduc.go.gov,br), ou por expediente protocolado, dirigido à Comissãtr

Especial de Licitação na Coordenação Regional de Educação de Goiânia-CRE, localizada na Rua R-17, Ne 53, Sala

04, Setor Oeste, Goiánra-Go. até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em ate 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos desle edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a aponur, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4,4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização ^
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exrge divulgação pela mesma forma que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçâo não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei n" 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.6 Os esclarecimenlos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarâo

disponíveis no site www.sed uce.go. gov.br (Licrtações/Tomada de Preços), nâo podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5 - D^ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

''CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÁO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA'
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020

ENVELOPE N'OI - DOCUMENTAÇÃO
5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av.
República do Líbano, n' 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Coiânia - GO - Telefone:
(62)3201-651516516. Á Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC - Certificado de
Registro Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos relativos à
habilitaçdo jurídica (item 5.7, exceto o 5.7,1 , regularidade fiscal e trabalhista (item 5.8) e qualificaçdo
econômico-financeira (item 5.9), desde que os releridos documentos integrantes do CertiJicado estejam
atualizados e ern vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que estiver vencida
no CRC, atualizoda e regularizada dento do envelope n'01 - DOCUMENTAÇIíO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtitulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes externas além

CONSETHo REGIoNAT DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRSTARIA METRoPoTITANA
Comissão Especral de Ircrtaçào 6
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da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃo DA SUBSECRETARIA METRoPoLITANA _ CoMISSÀo ESPE,CIAL DE LICITAÇÀo
- TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020,

5.3 A Comissão Especial de Licitação não se responsab ilizará por propostas e/ou documentos que nâo
forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabeiecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou prôpôsta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "4 Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
re lacionados:

5.7 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE JURIDICA:

5.7.1 Cópia da Cédula de Identidade e CPF do repÍesentante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou paÍicular, com cópia da cédu la de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos adm inistrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa.iurídica no

caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando,
porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradoresl

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir:

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no casô de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

piocuradoria õeral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa

da Uniâo e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil'

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Debitos

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações peÍlinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjunmmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas adm inistrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâo Negativa de Debito em

Divida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde

a Licitante tem sua sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de Debito

lnscrito em Dívrda Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do

Cenificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n'12.4401201l.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscale trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão ^.positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.l.Para eÍêito de comDrovaÇão da condicão de Microem presa ou de Empresa de Pequeno Poíe, ou

sua[da bauyer 4lteraÇão contIatual que altere os dados da empresa, tais como: endereÇo, cateqoria, quadro

societário. obieto comercial e caoital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela

Junta Cornercial do Estado onde for a sede d Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando noâ

referido dqçumenlo a sigla ME ou EPP

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno poÍte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a criterio da administração
pública, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

cONSELHo REGIoNAL oE EDUcAÇÃo DA SUESEcRETARIA METRoPoLITANA
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certame, para regularização da documentaçãô! pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que tÍata o subitem anterior aconteceÍá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

5,9 RELATIVAMENTE À NTCUTANTNADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.9.I Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do Iicitante ou via
internet caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60

5.9.2 Balanço Patrimonia I e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da pÍoposta. O referido balanço deverá ser devidamente ceftificado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a

numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas qgglg

exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no

balançoapresentado,edeverá,preferencialmente,
emDresa de engenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,

sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas

abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
rLC=(AC)/(PC)>r
ISG = AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente
ISG - índice de solvência geral

AT = ativo total
AC: ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

PC: passivo c irculante
ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido
5.IO RELATIVAMENTE À QU.IT,MTCAÇÃO TECNICA PROFISSIONAL

coNSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO OASUBSECRETARIA METROPOLITANA
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5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5. 10. l.l. No caso da empresa licitante ou o responsável tecnico não serem registrados ou inscritos no CREA

e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quâdro permanente, na data prevista para entrega

da proposta, no minimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamenre reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)

de responsabilidades tecnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de

características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme

Anexo I - Projeto Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos
por pessoa juridica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela ^
empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado,

de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto
Básico.

5.10.4 A comprovaçào de acervo tecnico poderá ser t'eita por rneio de um ou mais atestados

5. 10.4. I Para facilitar a análise da Comissão Especial de Licitação, é recomendável que o licitante destaque,
nas referidas ceíidôes. os serviços cuja experiência se pretende compro\ar e o seu respectivo quantrtativo

5. 10.5 Deverá (ão) ser apresentâdo (s), obrigatoriamente, comprovânte (s) dc vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a emprcsa licitante; essa comprovação deverá (âo) ser feita (s) através de:

5. 10.5.I Relação (ões) empregatícia (s), por Caneira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das
seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham
registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por
estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA
e/ou CAU, nas condições peninentes ao subitem 5.10. I;

5. I 0.6 Carta de Apresentação da Documentaçâo contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição âo Ediral, conforme modelo Anexo III deste edital

coNsELHo REGToNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARtA MTTRopoUTANA
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5. 10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsa bilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;
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5.10.8 Declaraçiio, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na rcalizaçã,o
do certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TR{BALHO, conforme modelo Anexo VI[,
que tem condições de atender as Normas Regu lamentadoras da Portaria n'3.214178 do MTE, aplicáveis
às atrvidades objeto deste contrato. e. que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na
Instrução Normativa n" 007/20 l7-GAB/SEGPLAN, de 25108117, conforme item I 1.3.5 do Anexo I -
Projeto Básico.

5.r0.10 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE !'TNCULAÇÃO FUTIIRA DO
PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar
Engenheiro Eletricista ou equivalente no âto da Assinatura do Contrato, conforme Parcela
"Instalação Elétrica/Subestação", de acordo com perfil indicado nos Artigos 8'e 9" da Resolução
218n973 - CONFEA

5.1 l. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente ediÉl e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
intemet, desde que constante do envelope documentaÇão. facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia âutenticâda por
cartório competente ou por servidor da Comissão Especial de Licitação. Somente serão atendidos
pedidos de
de sesunda-feira à sexta-feira. das 09h às l2h e das l4h às 17h.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de

validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão,
observado o art. ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666193. Caso exista legislação específica
regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada

ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posterioÍrnente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal

ocorrê nc ia.

5. I 7. Tambem motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUESECRETARIA METROPOLIÍANA
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5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer

das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes

inabilitados, procedendo-se registro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

''CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA"
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA

6. l. O licitante deverá lbrmalizar sua DroDosta levando em consideração os preÇos estimados orçados pela ^
SEDUC, conforme Anexo I Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação.
um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,
condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo
suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,

datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia licitante com poderes para tal
investidura, constituída dos seguintes elementos:

6. l.l. A proposta deverá conter o preço parâ execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços
expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital,
em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas
necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas
previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros. transportes, etc., bem como a

competente remuneraçâo da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6. L l. L O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posiçâo que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civile profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6. l. I .2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.
6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apÍesentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPl, conforme o caso.
6. L 1.4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.
6. L 1.5. A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6. 1.2. Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que
o total do serviço seja calculado através da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

CONSELHo REGIoNAL oE EDUcAÇÃo DA SUBSEcRETARIA METRoPoLITANA
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=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Código

100236

100237

100238

Serviço

serviço # I

serviço #2

serviço #3

Unid.

Ml
M'
UM

Quant.
22.3 t

65,77

98,47

P.Mat.
0,00

5,94

5,71

T. Serviço

35.47

390,67

1.214,13

P. M. Obra
r,59

0,00

6,62

Quant. - Quantidade
P Mat - Preço unitário do materiall
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da
vírgula que segue a un idade, nos termos da Lei 9.069, art. I 

o, parágrafo 2', de 29 de j unho de I .995.

6.1 .4. Deverá declarar expressamente o p razo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias corrido S.

conforme mode lo Anexo IV, a contar da data de sua apresentaçAo.

6. 1.5. Os enos de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposla Comercial das

empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo
divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo
que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.l.ó. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa de

engenharia e correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7 Cafta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de engenharia licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo lV deste edital;

6,1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos

serviços. nos l.errnos deste edital:

6. 1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita previa e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário

comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda

informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, cleverá emitir DECLARAÇÃO DE
VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representânte legal da empresa

licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de

preços.

6.2.I A vistoria deverá ser agendada em horário comercial junto aos membros da Comissão Especial
de Licitação, sendo a data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de

comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada parâ aberturâ
da sessão pública.
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6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as

condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execuçâo da

mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita
e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou
serviços. não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta
formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a prôposta, cuja especificação estiver incompatÍvel com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
mínimas solicitadas.

6,4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, â subcontrâtação parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os ^
serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente
deve ser apresentâda a documentação de regulâridade fiscal e trabalhistâ, e, o contrâto Íirmado entre
a adjudicatária e â empresâ subcontrâtâdâ.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.I Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);
d) Marcenaria
e) Central de Gás:
l) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transpone de Entulho.

6.4.2.2, No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que
executa r

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conÍbrme
discrimina o inciso I do § l" do art. 30 da Lei Federal n" 8.666193.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desc lass ificada(s) a(s) proposta(s) que inconer (em)
neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem nâo prevista no edital ou baseada nas ofenas das
demais lic itantes.
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6.8, Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante
da empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitâção, salvo
quando apresentar omissões simples e inelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7. L Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos
para habiliação e propostas.

7,2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação
serãojulgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário,
será o mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de

Grande Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os

trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual
lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado
- DOE e Jornal de Grande C irculação Regional. conforme o caso.

7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela ate que sejajulgada a habilitação.

7.4, Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interposros.

7,5, A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, ate o termino do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, e

serão devolvidos, no estado em que loram entregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação.

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITÉRIO DE ruLGAMENTO

8. L O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.

45 da Ler Federal n" 8.666193. observando os seguintes fatores:

coNsELHo RtGtoNAL Dt EDUcAçÃo DA suBsEcREÍARIA METRoPoLITaNA
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8. l. L O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço

global;
8.1.1.1- O julgamento será realizado com base noArt.4E,inciso II, § l', letra "b" dâ Lei Federal
n', 8666/93, ou seja, "á) valor orçado pela administaçdo",

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8. L4. Em caso de empate será assegurada preferência de côntratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.4. L Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e ^
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem

c lassificada.

8. L5. Para efeito do disposto no subitem 8. 1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

8.1,5,L A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto lic itado;

8.1.5.2. Não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8, 1.4. I .

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1,4.1, será realizado sorteio entre elas,
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da nâo contratação nos teÍrnos previstos nos subitens 8. 1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8. 1 .5.5.O disposto nos subitens 8. 1 .4. e 8, 1 .5. somente se aplicará quando a me lhor oÍêrta in icial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2, No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8. 1.4. e
8.1,5., será observado o que dispõe o afi. 30, § 2'da Lei n'8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão
Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissâo
Especial realizará o sorteio sem a sua presença.

CONSTLHo REGIoNAL DE EDUcAçÁo DASUBSECRETARIA METRoPoLITANA
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8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelec idas neste instrumento;

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
do proponente ou a desclassificação da proposta, coniorme o caso.
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8,5. Será desclassificada a proposta, cula especificação estiver incompatÍvel com o(s) objeto(s)
especificados nos Anexôs requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas
so lic itadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nos termos do § 2'. do Art. 64 da Lei 8.666193 e alteraçÕes posteriores, convocar as

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. Ojulgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da

União, conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.I A presente lrcitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Dotação Orçamentária:
Natureza de Despesa: 4.4.90.51.19
Fonte de Recurso: 100 TE/QE
Valor Previsto: R$ 325.952,83

IO. DA HOMOLOGAÇÁO E ADJUDICAÇÃO

10. I . Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação da PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETAzuA METROPOLITANA, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e

homologação da Iicitação, convocando-se após, a respectiva para assinatura do contrato

1T . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

I l.l. Os servigos deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações

Tecnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está

deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condigões

preestabe lec id os sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante. sujeitar-se-á às penalidades deste

Ed ital e legislação pertinente.
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECREÍARIA METROPOLITANA
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8.4. A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da Iicitação, nos
termos do § 3', do art. 43 da lei 8.666193;
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I 1.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

I I .3.1. Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIARIO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; artigo 5" parágraÍb único; artigo 8"

inciso l', 2" e 3" da Resolução n' L024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

I 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro
RT.

I1.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os servigos em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisaçôes. alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

1 1.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I I.4.I. PELA CONTRATADA:

I L4. 1 .1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

I L4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

I 1.4. l.l. As consultas à fiscalizaçào:

1 I .4.1 .4, As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I l 4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I 1.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

1l .4.1.7 . A, eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

I L4. L8. Outros fatos que, aojuizo da contratada, devem ser objeto de registro.

I 1.4.2. PELA FISCALIZAÇÃO:

I 1.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-irens anteriôres;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

I 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências:

CONSELHo REGIoNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARIA MEÍRoPoLITANA
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I 1.4 2 4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

I 1.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

I 1.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

I 1.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalizaçâo.

I 1.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Prov isoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em ate I5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍ1es, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666193.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civrl pela
qualidade dos serviços executados.

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Cabeú à Superintendência de Infraestrutura a emissão da Ordem de Serviços, bem como a

coordenação, supervisão e Íiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e simbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade. obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secretaria
de Estado da Educação, atraves da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e

aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

I2.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, atraves da Superintendência de Infraestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstruÇão de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha

sido executada com imperícia tecnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n'8.666193.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais
e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3' do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

7
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12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

refe rir.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, -.
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.

l2.l l. As obrigações deconentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital
e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12.Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro
de obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendênc ia de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafisca is.

12.14. 
^ 

CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os matenais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

13 - DOS R-ECURSOS ADMINISTRATTVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666193 e alterações posreriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato
ou lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recursô, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

20

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço

de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação,
com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de

desconto oferecido pelo contratado.
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13.4. O recurso será dirigido a Presidente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana por intermédio da Comissão Especial de Licitação a qual poderá reconsiderar sua decisão
em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento
de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
in formados.

13.5. Subindo o recurso! a Presidente do Conselho Regional proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco)
dias úteis. conttrdos do recebimento do recurso. provenienre da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

I 3.6. Os Recursos ao ed ital e seus anexos, deverão ser interpostos j unto ao Presidente da Com issão Espec ial
de Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido,
com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do representante legal, documento que
comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de identificação
pessoal válido daquele que assinar (CNH. identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

I 3.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento da Caixa Lconômrca
Federal, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência
de Infraestrutura. desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal. que será preenchida

com destaque do valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas

pfanilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%. para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina
o Art. 7', §6', da Lei 12.5461201lt .

14.2.1.4 identificação da planilha de execução da obra (Onerada-/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3, Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

I 4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidào de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em oue os servicos serão Drestados

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Cópia da GPS - Guia da Previdência Socral com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA
METROPOLITANA, que efetuará a devida quitação da mesma;

coNsELHo REGIoNAL DE EDUCAÇÃO DÁ SUBSECRETARIA MEIROPOLIÍANA
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14,3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de medição,

devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4

a 14.2.7- deste Edital.

14.5, Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestadâ por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentagão.

14.6. A periodicidade mÍnima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-
financeiro da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que

proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice -.
Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula,

M=v(I/Io)

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -,Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Indice relerente ao mês que Çompleta a periodicidade de um ano em relaçâo à data do orçamento/estimativa de preços a que

a proposta se referir.
lo - lndice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir,

ls - DA RESCTSÃO nO COnrnArO

l5.l.l. Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1.2. Unilateralmente pelo Conselho Regional sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15. L3. Unilateralmente pelo Conselho Regional sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedoral

I 1.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atrasô no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalizaçâo de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

I L I .5. Não cumprir quaisquer das clá usu las contratuais, especificações, projetos ou prazos.

I I. L6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes, projeros e prazos.

ll l.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a comprovar a
impossrbilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA MEIROPOLITANA
Comrssào Especial de Licrtãção 22
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I 1.1.8. O atraso injustificado no inicio da obra.

I 5. I .9. A paralisação da obra, sem j usta causa e prévia comun icação à SEDUC

15. L l0. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 5, L I I . O cometimento reiterado de faltas na execução deste contÍato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

15.1.13. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

I5.1.15. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisâo; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15. L l5.l. Quando o Conselho Regional, via S u perintendênc ia de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os

serv iços além do lim ite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

15.1.15.2. Quando o Conselho Regional mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação.

15.1.15.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave peíurbação
da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação.

15.1,15.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE. de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas

no projeto.

15.1.15.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.15.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.
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15.1.14. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.3 do Edital, acarÍetarão as consequências
previstas no Artigo 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas
neste contrato.
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t5.1.15.7. O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade

competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição

rescisória.

16. DAS OBRIGAÇOES

t6.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,

independentemente de transcrição, a contratadâ obriga-se a:

16. L 1 . Assinar o Contrato em até 05 (c inco) d ias úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de debito relativo
às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS).

16. I .2. L Nos termos do art. 6, l, da le i Estadual 19.754l I 7, para fins de assinatura de contrato será efetuada ^.
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo,

16.1,3. A contratada deverá manter preposto, com competência tecnica e jurídica e aceito pela Secretaria
de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de

dezembro de 1966 e Resolução n'307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

I6.1,5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação peíinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a

atividade nos imóveis desta.

I7. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceit r ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

CONSELHo REGIoNAL DE EoUcAçÃo DA SUSSTcRETARIA METRoPoLITANA
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ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, ate ô trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não

c umprido;

III 0,lVo (sete decimos por cento) sobre o valorda parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigesimo.

l7.2.1 A, multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sançÕes previstas nesta Lei.

17.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente justificado.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n'8.666193.

I7.7. As penalidades serão obrigatoriamente regrstradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais com inações legars.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

f 7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, lacultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de

l0 (dez) dias da abeíura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I 7. 10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

18. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

18. L As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de

23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018

19. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

CONSELHO REGIONAT DE EDUCAÇÃO DA SUBSECREÍARIA METROPOLIÍANA
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19. L Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144,

de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRÂÇÀO ESTADUAL (CCMA), outoTgando a esta oS

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamenle àjurisdiçâo e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta ContÍatual.

20. DÂS DISPOSIÇÓES FINAIS

20. l. Após a apresentação da propostâ, não será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às ^.
normas ora estabe lecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presenle instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da lei n" 8.666/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos terrnos da Lei pertinente, e formalizado por
meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4.Em observação à Resolução CODEF AT -224199, obedecidas as exigências legais, recomendamos que

as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de junho de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitaçâo do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana.

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente na Coordenação Regional de Educação de Goiânia -
sala 04, junto à Comissão Especial de Licitação, situada na Rua R l7 No 53, Setor Oeste, nesta capital, no
horário das th às l2h e das l4h às 17h em dias úteis - Fone: (62) 3201 7095.

20.7 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informaçâo que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação
afixado no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação do CONSELHO RECIONAL DE
EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA da Coordenação Regional de Educação de
Coiânia,lGO, localizado na Rua R l7 N'53, Setor Oeste, nesta Caprtal, bem como, publicação no Diário
Oficial do Estado DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o
caso, estândo a Comissão Especial de Licitação da Coordenação à disposição dos interessados no horário
de 09h às l2h e das l4h às l7h. pelo fone: (62) 3201 7095, nos dias úreis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por pane das proponentes interessadas, implica na
tácita admissão de que as informações tecnicas ejurídicas foram consideradas suficientes.

CoNSELHo REGIoNAL DE EDUcAçÁo DA SUBSTcRETARIA METRoPoLITANA
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20. I0 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca
de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONS, RECIO ,iAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA da Coordenação Regional de Educação de Goiânia/GO,
aos quinze dias do mês dejunho de 2020

S zen

Pres idente da Co issão Espec ial de Licitação

N

IoMembro: Márcia Aparecida Gontijo de Deus mCI,4,./-Y-
2oMembro: Marilze Leite Dourado , il"t;/, / n .J

/'

3oMembro: Adriana Carvalho Teles Oliveira

.l"Membro: Ana Paula Bastos Aranha Rei

SoMembro: JuarezFerreiraMouraNeto ,ln^, , 1, metn^- tn\t
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ANEXOI_PROJETOBÁSICO

Pá3.53 - tst
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÁO

Tomada de Preços n" 004/2020

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Merropolitana

Prezados Senhores.

(nome da empresa)_. CNPJ MF n." . sediada _(endereço completo)_. tendo exarninado o Edital. vem
apresentar a presente documentaçâo e proposta para e\ecuçào dos serviços nele reÍêridos

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apÍesentado em nossa documentação para
este edital, será, o Responsável Tecnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme
cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas
proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme declaração
de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que concorda com a retenÇão pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual perlinente a

prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução n" 071 do INSS.
d I ) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nasplanilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ, 7o,

§6", da Lei 12.546/20t1.
d2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada

no Projeto Básico.
d3) Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para

efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50oá do valor da fatura emitida pela

CONTRATA DA,

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salYo

na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

t) Que está de acordo e acatatodas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de Sujeição

do Edital. conforme Anexo ll I.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa paÍte, observadas as condições

do Edital.

Localidade, aos dias de dc

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

OO4|2O2O- do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana, DECLARA que

0 l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de sujeição à
condições fixadas pela Conselho Regional;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constanles da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares

solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são

satisfatórias e corretas para a execuçâo dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendência de

Inl'raestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que

tomará todas as medidas para ÍLsseguÉr um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e

ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s),
e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização:

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível
com a natureza dos serviços a serem executados por solicitaçào da Secretaria de Estado da Educação sem ônus de
mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compativel com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto pa.ra o início das obras no prazo compatível com o cronograma fisico-
financeiro a pa-rtir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana proceder quaisquer diligências
junto à instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantem transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

das informações deste anexo ensei ará na INABILITACÃO dâ emDrcsa.Obs.: Â falta de alpuma
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ANEXO TV _ CARTA PROPOSTA

Data:o1 i07 i2020

Tomada de Preços N" 004/2020

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores.

-(nome 
da empresa)_. CNPJ/Mti n.' . sediada ,(endereço completo)_, tendo examinâdo o Edital. vem

apresentar a nossa Proposta Comercial para execuçâo na íntegra dos serviços rrotivo do objeto da presente licitação
cabcndo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa propost4 cuJo preço
édeR$

No pÍeço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, tÍanspoíes, encargos
sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos
necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de.!20..1(g9úry!4,1[9}.g!jgg consecutivos, a contar da data
de sua apÍesentaÇão. ou seja, de sua abeÍura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronogrâma fisico-financeiro
constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses.

Localidade aos dias dc de
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Tomada de Preços no: Abertura:

c al:

ora:

Processo no:

ome da Empresa: Social:

Endereço da Empresa: CNPJ no:

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal:

RG: Órgão Exp.: End. Residencial:

PF:

Telefone: Fax:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na DE IFICACÃO da empresa.

l:
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Declaro para os devidos fins, que , portado(a) da Cédula de

ANEXO Y_ DECLARAÇÁO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Datâ:

TOMADA DE PREÇOS No 004/2020
A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da SubsecretaÍia Metropolitana

ldentidade n" CPF n' , representante legal da empresa
inscrita no CNPJ sob no . tem

pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços no

004 /2020, Processo n" 20 I 900006069709.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alsuma s informacões deste anexo enseiará na DESC IFIcACÀo da emDresa.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

Tomada de Preços n" 004/2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

(Nome da ernpresa) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
através de representante legal, nome), (qualificar)

, inscrito no CPFÀ4F sob o no , ponador da RG n" DECLARA. para todos ^
os fins de direito e sob as penas da lei, que nâo possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário
cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, ate o terceiro grau, ou por afinidade, ate o segundo
grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado
da Educaçâo, que atuem diretamente na realizaçào do ceíame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com caÍimbo da empresa)

CONSELHO REGIONAL OE EDUCAçÀO OA SUESECRETARIA MEÍROPOLITANA
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ANEXO VII - DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAÚ'DE DO TRÀBALHO

Data:

Tomada de Preços n" 004/2020

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educâção da Subsecretaria Metropolirana

ol]1 pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

, atraves de representante legal, (nome), (qualificar)
. inscrito no CPF/MF sob o n" , portador da RG n" DECI-ARA. sob as

penas da lei. que âtenderá as Normas Regulamentâdorâs dâ Portaria n" 3,214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução
Normâtivâ n" 007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25/08/l'1, conforme item I I .3.5 do Anexo I Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

CONSELHO REGIONAL OE EDUCAçÃO DA SUBSECREÍARIA METROPOLIÍANA
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÀO FUTTIRÂ

A emprêsa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n' DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as
sençõês administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para se(em)
responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço no 00212020, conforme perfil descrito no
Anexo l- lnformaçõês Complementares, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará
o Contrato regisÍado no CREA no ato da assinatura do contrato com o Conselho Regional de Educação
da Subsecretaria Metropol itana:

'l ) Engenheiro (a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)
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ANEXO IX _ MINUTA CONTRATUAL

Contrato n-o / que celebram a Coordenação Regional de
++*++*. e a EMPRESA para os fins que especifica,
sob as condições a seguir descritas

A Coordenação Regional de Educação de Goiânia. por intermédio do Conselho Regional de Educação da
Subsecretaria Metropolitana CNPJ N." ???????, pessoajurídica de direito público intemo, representado neste
ato pela(o) Presidente ?(nome)?????, brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e

domiciliada €ffi ........., inscrita no RC sob o n'???2??? DGPC-GO, e no CPF sob o n'???????, doravante
denominada CONTRATANTE e a Empresa pessoa jurídica de direito privado,
nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n. ------- e CPF N
--------- com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na

.. inscrita no CNPJ/MF sob o n" Inscrição Estadual no ............
doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, ô Contrato n".000
/2020, conforme Edital Tomada de Preços n.' 00412020 do Conselho Regional ???????, processo n."
0000.000.000.0000, sob o regime de execução empreitada por preço global. mediante as cláusulas e

cond ições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Constitui objeto do presente ajuste a REFORMA na Coordenação Regional de Educação de Goiânia,

situada na Rua R 17, Ne 53,setor Oeste - Goiânia - Goiás, conforme Projetos e toda a Documentação

apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

ITENS REI,ACIONADOS EM PLANILHA.

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a

serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

CONSELHO REGIONAL OE EDUCAçÃO DA SUESECRETARIA METROPOLITANA

comissão Especial de Licitação 3l ,",

I



Cooídcnàçâo
ReEionàlde Edu(àçáo

dê coiâniâ

Secretaria dc
Ettado da
Edücà(áo

2 CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇOES

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.I Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana:

2, I . I .l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contÍato, comunicando possiveis irregularidades ao Setor

competente;

2. 1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrâto devendo ser lotado no

Setor responsáve l.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contrâtada possa desempenhar seus trabalhos dentro ^
das normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2. l. 1.6 Caberá à CONTRATANTE, atraves do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem

como a coordenaçâo. supervisão e fiscalizaçâo dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.1 . 1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu criterio, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte

da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com impericia tecnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do anigo 69, da Lei n" 8.666, de 21106193.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5oÁ do valor global da obra até sanâdas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários,

2.2 D,{ CONTRA'I'ADA:

2.2.1 Além de outras responsa b ilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais
Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2. L I Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando nâo atender satisfatoriamente;

2.2 1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela

CONSELHO REGIoNAL DE EoUcAÇÃo DA SUBSEcRETARIA MÉTRoPoLITANA
Com,rsào Especial de Lic;ràção 38

2.1. L9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de
contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mcsmo.



Côôrd?hâçãô
nêgionàl de Educàção

dê Goiànià

Se(retãrià de
Ertado dà
Edu€â(à,

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
servrços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;

2.2. 1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em ruzáo de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATA DA. ou de quem em seu nome agir.

2.2,1.5 E expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontratâção parcial, até o limite de 307o (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que
haja expressa autorizâção dâ Autoridâde Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhistâ, e, o contrato firmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontrâtada, conforme item 6.4 do edital.

2.2 1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e

gerenciamento centralizado da subcontratação.

pe Io

2.2.1 .5.2 A subcontratação parcial ficará lim itada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pre Moldadas);
d) Marcenaria
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transpoíe de Entulho.

2.2. 1 .6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os

documentos que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contÍato documento comprobatório de inexistência de débito relativo

às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91: (CND e FGTS) e cópia da proposta

2.2.1 .8 A CONTRATADA deverá manter preposto! com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

2.2.1.g A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2,2.Ll0 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.1 I Ao termino dos serviços, a GONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra
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2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da cONTRATANTE não exonera a GoNTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do n' da Tomada de

Preços, no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas nâo serem

atestadâs.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de

Empenho, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão -t
considerados como parte integrante do presente contrâto.

2.4 
^ 

conÍÍatada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu criterio, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem

qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em
desacordo com âs normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do an. 69,
da Lei n'8.666193.

2.6 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação". os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.5691331, Decreto Federal n.90.922185, Resolução n.218/73
e Resolução n, 1010/2005.

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos â serem seguidos nos
iealizados pela Administração Pública Estadual, relaci
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao
Orgão Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da
NR-7 da Portaria 3.214178 - MTE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que
desempenharão suas funções nas dependénc ias do Orgâo. nos moldes da NR-7 d a Portaria 3.21417 8 - MTE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Ponaria
3.21417I - MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),
nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a
execuçâo de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

coNsELHo REGToNAL DE EDUcAçÃo DASUBSEcREÍaRtA METRopoL|TANA
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V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma
de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fomecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 0l
do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos
aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Prôdutô Químico (FISPQ) de todos os produtos
quimicos utilrzados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contralante.

2,7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte)
dias após a assinatura do contrato, ao contratante. que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio
de parecer técn ico, quanto ao atendimen to das ex igências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo
de ate l0 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.7.2Não havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validagão.

2.7.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante
a apresenr.ação de parecer lavorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou pelo Órgào
Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE dâ SEAD.

2.8 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3" da Instrução Norm ativa n' 0071201l-CABISEGPLAN,
â empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT), conforme determinações da NR-4 da PoÍtatia 3.214178 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

P ortaria 3 .21417 8.

lll - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

.-pr.gãdo. nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos:
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VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regu lamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR l2), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura §R 35) e outros;
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V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas

Regu lamentadoras do MTE;

Vl - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo

necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-
l5 e NR-16 da Ponaria 3.2141'78 -MTE.

Vllt - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados

que desempenham atividades no Orgão, conforme legislação previdenciária vigente,

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou

PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais

como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando

aplicável), máquinas e equipamentos §R l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO) dos empregados em atividade.

2.8.1 E de responsa bilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Orgão Contratante
ou, quando nâo houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo.
no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Orgão e

anualmente, a conlar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do
final do contrato. caso seja inferior a um ano.

3. CLÁUSULA TERCEIRÁ
REAJUSTAMENTO

DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E

(

3.I DO PAGAMENTO:

3.1.I Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$.............
......) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-

financeiro, a contar da cenificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação
da Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição
individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação
de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade
Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde
os serviços serâo prestados.

3. 1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se indices
econômicos oficiais, de acordo com as norÍnas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional dc preço ao
consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado
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o IGPM (lndice Geral de Preços de mercado). da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda. de conformidade com
o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3,1.3 O ContratanÍe pagaú! à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3 1.3.I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3,3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou servigos venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3. L3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida
e respecl.iva folha de pagamento:

3,1,3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital

3.2 Para o pagamento da lu medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1 .3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.I
a3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14,8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano. as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo lndice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
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3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3. 1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.
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I - indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a

proposta se referjr.
to - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

Dotação Orçamentiíria:
Natureza de Despesa:

Fonte de Recurso:
Valor total: R$ ???? (por extenso)
Data:

4. L I No exercÍcio seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de

cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, em itir Nota de Empenho

Complementar.

5, CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-
Financeiro. Ressalta-se que a paralisação formal da obra, determinada pela Contratante, interrompe o prazo

de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente,
quando da retomada da obra.

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçâo exigidas na licitação.

5.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a

necessidade da contralante, a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência
de lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DlÁRIO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda e de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; anigo 5'parágrafo único; anigo 8'
inciso lo, 2" e 3" da Resolução n" 1.024. de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos tecnrcos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

coNSELHo REGIoNAT DE EDUcAçÃo DA SU85EcRETARIA METRoPoLITANA
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4. CLÁUSIJLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R§

-. 

A classificaçâo destas despesas dar-se-á da seguinte forma:
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aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, atraves de assinatura de seu Engenheiro
RT

6.4 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os progÍamados, â CONTRATADA
deverá reconer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisaçÕes, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4. I Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5.1 . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5. 1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos:

6,5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5. L8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5,2, I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5. l.l e 6.5. I .2 anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçÕes, prazo e

cronograma;

6,5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6,5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondêncta

simultânea para a autoridade superior:

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Dererminação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observaçÕes cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

coNsÉLr.lo REGToNAI- 0E E0ucAÇÃo oa suBsEcREÍARtA METRoPoLITANA
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7 cLÁusuLA SÉTD{A - DA ExECUÇÁo

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalizaçâo será confiado ao setor

competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No inicio da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abeíura,

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígraie, faÍá paÍte integrante da Prestâção de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, -\
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada

pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as norrnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas

no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do an. 69

da Lei 8666193 e as normas da Lei n" 8.078190.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Espec ificações Tecnicas

e Cronograma Fís ico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CLÁUSULA OITAVA_DAS ALTERAÇÕES

8. I Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuâis acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais ,^.
e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por pane da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n". 8.666i93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

9 CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.I Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Admrnistração, com
observância ao aÍi.77 da Lei 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78
da Lei n' 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuizo das
penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2' do art. 79 da Lei n' 8.666/93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu
objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições. dará direito à CONTRATANTE

CONSETHO REGIONAL oE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARIA METRoPoI.IÍANA
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de rescindi-lo. mediante notificação expressa. sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o
de receber o estrito valor conespondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa previa;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação;

1O CLÁUSI,.LA DÉCIMA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

l0,l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteÍiza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades Iegalmente estabelecidas.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançÕes
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
lim ites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;

lll - 0,'7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigesimo.

I0.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de creditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na lorma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conventcncta
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente j ustificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n" 8.666/93.

coNsELHo REGToNAt DE EDUcAÇÃo oa SUBSECRETARIa MEÍRoPoLlrANA
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I0.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis,

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 da Lei n'8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório ^
e a ampla defesa,

11 CLÁUSULA DÉCINT-q. PNTN{EIRA _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

I L I O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
c irc unstanc iado, assinado pelas panes em até l5 (quinze) dias conidos da comunicação escrita da

contratada.

ll.l.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo c irc unstanc iado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art.69 da Lei n" 8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69, será contado ^.
novo pra7o. após os ajustes necessários.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_DA CoNCILIAÇÃo E MEDIAÇÃO

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144,de24 dejulho de 2018.

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRÁ - DA CLAUSULA COMPROMISSORIA

CONSELHo REGIoNAL DE EDUcAçÃo oA SUESEcRETARIA METRoPoLITANA
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14 CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUNDÀ - DO REGISTRO

l4.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de l4l12166
e resolução 425, de l8ll2ll998, do CONFEA.

r5 CLÁUSL'LA DECIMA TERCEIRÂ - DA RESPONSABILIDADE CI\'[

I5. I A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais

utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta,

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÁO

17 CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO

17. I Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n" 00412020, vinculando-se ao

Processo n" 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

r8 CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA. DO FORO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA
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13. I Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste deconente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o seu
julgamento a CÂMARA DE coNCtLIAÇÃo, veolaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente
àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo,

I 6. I O presente instrumento deverá ser publicadô, pôr extrato, na imprensa ofic ial, dentro do prazo descrito
no aíigo 61 , parágrafo único, da Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

,'/
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l8.l O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Coiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Ceral dos

Cóntratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei n" 8.666, de

2l de junho de 1993,

E, or estarem justas e contratadas, as parles firmam o presente lnstrumento, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO REGIONAL em *+*+*+, aos _ dias do mês de

de 2020.

Presidente do Conselho Regional

CONTRATANTE

CONTRATADA:

CONSÊLHo REGIoNAT DE EDUcAçÃo DA sUBsÊcRETARIA MTTRoPoI.ITANA
Comissão tspeoal de Lrcitâçào

TESTEMUNHAS:
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Nome:

RC no:

CPF:

2

Nome:

RC n":

CPF:

ANEXO ,I

DA CONCTALTAçÃO, MEDrAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO eSrlOUal

1 ) QualqueÍ disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer Íorma oriunda

ou associada a ele, no toc€nte a direilos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precêdida da rcalização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de Íorma definiliva

por arbitragem, nos termos das normas dê regência da CÂlilARA DE CONCILIAÇÃO, N/EDIAÇÃO E ARBITRAGEM

DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEIV DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCÀ/A) SETá

composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente

inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissóes compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3

(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de

julho de 2018, sem prejuízo da aplicaÉo das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbúragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integÍantes do ordenamenlo juridico ao

mérito do litígro.

coNSELHo REGIONAL DE EDUCAçÃO OA SUBS€CRETARIA METROPOLITANA
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4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa
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6) AplicaÍ-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CC[iIA), NA LEi NO

9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lêi no 1 3.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual no

144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no í 3.800, de 18 de Janeiro de 2001 , constituindo a sentença título

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio êletrônico oÍicial da Procuradoria-Geral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas êm lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquêr medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamentê

comunicada à CÂMARA OE CONCILIAÇÃO, N4EDIAÇÀO E ARBITRAGEM OA ADMINISTRAÇÀo ESTADUAL ^.
(CCMA), e nâo implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragêm, nêm aÍetará a existência, vâlidade

e eÍlcácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Regional .,..., em Goiânia, _ do mês de

CONTRATANTE

NoME oo PRESIDEIIÍE
PRESIDENÍE Do CoNSELHo REGIoNAL DE EDUCAÇÃo DA SUBSEcRETARIA METRoPoLITANA

CONTRATADA:
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PROJETO BASICO
LEI N'I7.928. DE 27 DE DEZE]IBRo DE 2OI2

I. INTRoDI]CAo

l.l. Finalidade
O presentc Projeto Básico tcm por finalidade estabclecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para exccutar obras

de construçào civil, para atcnder à SecÍetaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),

descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecer.ão o

relacionamento técnico cntre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Contratação de emprcsa cspecializada cm prestaÍ Scrviços de Constlução Civil. conlorme
Proietos, Planilha Orçamcntária, Memorial Descritivo e Cronograma Fisico e Financeiro.

Assunto: REFORMA
unirrade: cooRDENAçÃo REGtoNAL DE EDUCAçÃO DE GOIÂNtA
Endereço: RUA R-17 - No 53 . CEP:74.125-170 - SETOR OESTE - GOIÂN|A / GOIÁS.

1.3. JustiÍicativa
A presente contratação justitica-se devido à necessidade de haver uma reforma da escola, em

vimrdc da demanda de alunos da regiâo c melhoria da escola nos ambientes de apoio e das

atividades extraclasse. Havendo reparos na pintura. cobertura, instalação de uma central de gás,

entre outros serviços.

1.4. A Obra
A obra é corrstituída da reforma dos blocos existentes. pintura. cobertura, instalação de uma

ccntral de gás. cntre outros serviços. Terá uma área total de l.Íi74,71 rn':.

2. D,\ DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. DeÍiniçõcs e siglas

2. I .1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatána do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: ó a Secrctaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

S1--DUC.GO;

2.1.3. LICIlANTE: Pess(ra fisica ou iuridica habrlirada para participar do processo licitatório e

oferur Iances:

2.1.,1. NBR: Norma Brasilcira Regulàmentadora.

2. 1.5. NR: Norma Regulamcntadora.

2.1.6. SEDTJC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás

SecrctaÍia de Esrado da Educação dc Coias

Superintcndência de Infraesrutura - Gerência de Prnjetos e Inha.struruÍa e Cerêncie dc Manutenção Predial

Av. Anhatrguera. n" I 6J0 - Setor Leste V ila Nova - CEP: 74 6'13-0 t0 - Goiânia - Coiás

Fone: 62-3201-3 l3 I - çq'w'sec 'go sor"br
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2.1.7. CNPJ: Cadastlo Nacional de Pessoa Jurídica.

2. l.tl. CREA: Conselho Rcgional dc Elgenharia e Agronomia.
2. I .9. CÂU: Conselho de Arquitel.ura e Urbanismo.

2. I . 10. ART: An«rtaçào dc' Responsabiltdade Tecnica.

2. I .1 I . RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.2. Normas
Normativos a serem adotados:

2.2. I - NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2.2. NBR 6l l8:2007 - Projeto de esl.ruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR I1.6U2-2009 - Estabilidadcs de encostas (muro de arrimo);
2.2.4. NBR 5671/1990 - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5. NBR 56Uli 1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de

Edi{icações;

2.2.6. NBR 648911984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundaçào;

2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componenres do Concrerol

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Prepâro, Controle e Recebimento;

2.2.10.N8R 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11.NBR 6l5l - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12.N8R 54l9 - Protcção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5ó2611998 - lnstalações de Água Fria:

2.2.14.NBR 1084411989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15.NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR- l0 c/c o art.2', ll, "c", da Lei n' t 9.145 de29ll2i20l5:
2.2.17.^BNT NBR 9050'2015 - Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de nomras não exaure a necessidade de obsenações de normas estaduais, municipais,

trabalhistas, de segurança e ouras envolvidas na roalizaçâo do escopo deste Projeto Básico.

3. D^QU^LIFICAÇÀoTÉCNIC^

3.1. A Enrpresa licitante devcrá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Juridica);

3.2. A Empresa licrtante deverá ser habilitada perantc a Secrctaria de Estado da Educação de Goiás

(slrDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante devcrá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fomecida(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a mesma tenha

exccutado, a coDtento. contratações de natureza e vulto compatíveis com o objeto em questão.

3.4. A Emprcsa licitantc devcrá apresentar ccrtidão de registro no CREA e'ou CAU, bem como

ceÍidões de regularidades de pcssoa fisica e juridrca do profissional responsável pela empresa e

scus servlços.

Secretaria de Estudo da Educação cle Coiâs

Superintendéncia dc Infiaestrutura - Gcrência de Projetos e Inliat§trurura e Getênciâ de Manutenç

Av. Anhânsuera. n" 1630 Sctor Lesle Vrla Nova - CEP: 74.6'tl-tj l0 - Coiânra - Coiás
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3.5, No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos uo

CREA c/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste

órgâo regional nor ocasião da assinatura do contrato.

3.6. A Empresa licitante dcverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

entrcqa dos docunr ntos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou

devidantcnte reconhccida. pela entidade profissional competente relacionada ârs características

dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edrtal (Engenheiro Civil
ou Arquitcto).

3.7. A Empresa licitante deverá apresentar Cenidào de Acervo Técnico (CAT) devidarnente

rccoúccido pela entidade profissional competente, em nome do orofrssional responsável técnico

pela emprcsa proponente, relacionada às caracterislicas dos serviços limitados à parcela de maior
relcvância solicitada junto ao Edital.

3.t. As comprovações de línculos entre os profissionais e a empresa licitante poderâo ser

comprovadas ahavés de:

a) Relação empregaticia por caíeira de trabalho e previdência social - CTPS: identiÍicação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de tÍabalho ou livro de registro de empregado

aulenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço dc profissional autônomo, que esteja devidamente registrado
junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a caractcristica dos serviços a

serent licitados, oul

c) Sócios ou Diretorcs cstatulários tla empresa licitante, por meio de estâtuto ou contrato sooial,

que tenham o registrojunto ao CREA e/ou CAU-

,{. DAS ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

Â Emplesa a ser contratada. deverá ter qualiÍicaçào e entendimento para executar serviços de

consÍruçào civil conf<.rnnc dcscriç:ão deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

í. GOBERTURA:
. Demolição de toda telha Fibrocimento do bloco 3;
. Execução de telha metálica galvanizada Smm no bloco 3, como indicado no projeto;
. Substituição de calhas, como indicado no projeto;
o Substituição de ruÍos, como indicado no projeto;
o Substituição de 100.00 m2 das telhas Plan quebradas dos blocos í e 61.90m'? das

telhas quebradâs do bloco 2, como indicado no projeto.

2- ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL (ver projeto estrutural):
o Demolição de piso de concreto desempenado;
. Demolição de calçada de proteçáo
. DemoliÇão de caixas de esgoto e gordura;
. Rever tubulação esgoto;
. Execução de um muro de contenção e reforço do solo, como indicado no projeto;

. Execução de nova rede de esgoto para as pias da cozinha, como indicado no projetoi

. Execução de novas catxas de êsgoto e gordura, como indicado no projeto;

. Executar regulaÍização de terreno e apiloamento;

. Execução de piso de concrêto desempênado Scm, como indicado no projeto;

Secreraria de Ilstado da llducação de Goiís

Superintendêncra dc Infiacstrutura Cerência de Projetos e Infracstrutura c Ceréncia de Manutenção

Av. Anhanguera. no lf,Jo - Sclor Lcste Vila Nova - CEP: 74.64l-010 - Coiánia - Co iás
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r Execução de calçada de proteção, como indicado no projeto.

3. COZINHAS, COPAE DESPENSA:
. Substituição do revestimento cerâmico ate o teto, como indicado no projeto;
o Substituição de 02 tampas de ralo;
. Substituição de 04 torneiras e suas demais ligaçoes, como indicado no projeto.

4- ESTACIONAMENTO (ver píojeto estrutural):
. Demolição de telha de fibrocimento;
. Demolição de madeiramento;
. Demolição de pilares de concreto;
. Execução de estrutura metálica;
. Execuçâo de telha metálica galvanizada smm, como indicado no projeto;
. Execução de calha metálica e rufo, como indicado no projeto.

5- PROTEçÃO CIRCULAçOES (ver proieto estruturat):
. Demolição de estrutura de metalon;
. Execução de estrutura metálica;
. Execução de telha galvanizada, como indicado no pÍojeto.

6. BANHEIRO TERREO:
. Demoliçâo de todo forro de gesso do banheiro masculino no térreo, como indicado no

projeto;
o Execução de Íorro drywall no banheiro masculino;
. Execução de emassamento e pintura do Íorro drywall.

7. CENTRAL DE GÁS:
. lnstalação central de gás, como indicado no projeto.

8- COMBATE OE INOÊNUO:
. Reativar o sistema de combate de incêndio (bombas, acessórios, tubulaÇões e

conexóes) ver projeto, memorial descritivo em anexos.

9- INSTALAÇÔES ELETRICAS:
. Ver projeto, memorial descritivo em anexos.

íO- PINTURA:
. RemoÇão de pintura e raspagem da laje nas circulações do térreo e 1" pavimento e

algumas salas afetadas por infiltraçôes, como indicado no p@eto;
. Execução de emassamento da laje nas circulaçóes do térreo e 1' pavimento e algumas

salas afetadas por infiltrações, como indicado no projeto;
. Execução de pintura com tinta látex PVA da laje nas circulações do térreo e 1'

pavimento e algumas salas aÍetadas por inÍiltrações, como indicado no projeto;
. RemoÇão de pintura da parede externa do bloco 3, como indicado no projeto;
. Execução de emassamento da parede e)Íerna do bloco 3, como indicado no projeto;
. Execução de pintura externa com tinta acrÍlica semi-bÍilho do bloco 3, como indicado no

pÍojeto.

í 1. CALçADA AGESSIVEL:

SecrctaÍia de Estado da Educaçâo de Goiás

Supeflntendência de Intiae\trutuÍa - Cerência de PÍojetos c Infi'àestrurura e Gerência de Manutençào Predial

Av Anhângucr a, n' 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.93-0 l0 - Coiania - Coiás
Fone: 62-3201-3 l3l - wu'w.scc.so.gor'.br
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. Demolição de piso de concreto desempenado existente;

. Executar regularização de terreno e apiloamento;

. Execução dê piso de com concreto desempenado Scm todo nivelado, como indicado no
projeto;

. Execução de piso tátil de alerta e direcional, como indicado em projeto;

. Executar rebaixo de calçada para pedestres conforme projeto.

Providenciar caçambas para retirada de enrulho, restos de materiais da obra c descarte de algum
material não rnais utiliálel ao longo da execução dos sen'iços contratados.

4t

Sccretaria de Estado da Educaçào de Coiás

SupeÍintendência de Infracslrutura - Cerência de PÍojctos e InliaestÍutuÍa e Cerência de NÍanutcnção

Av Anhângucru. no l610 Seror l,esrc Vila Nova-CEP: 74.613410-Coráaia-Coiás
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5. DO vAt,OR D()S SERVtÇOS

SERT-IÇO i DESCRIÇÀO TINID.\DE

Socretaria de Estado da llducação de Coiác
Supcrintcndência de Inlracstrutura - Cerência dc Projctos e lnfiacstruruÍa e GoÍência de Manutençào

Av. Anhanguera. n' l610 - Setor Lcstc Vila Nova - CEP: 74.ô43nJ l0 - Goiânia - Coiás
Fone: ó2-3201-313I wu-w.sec ÍIo sor'.bt

f
\

PRE\ lSÀO C t Sl() (Por l-on1c) \.ALOR PROJlJ'I O BASI('O
F()\TE t00 325.952,83 R$325.952.83 _DESONERADA

ITE\I ESPECIFlCAÇÕES DO IUATERIAL OU
SERVIÇO

UNIDADE QUA\T.
PREÇO

L;NIT. R$
PREÇo

TOTAL RS

0l ContÍatação de empresa de cngenharia para cxecuçâo
de obra. conforme Projetos. Planilha Orçamentária.
Memorial f)escritivo e Cronograma Fisico-
financcilo. relacionados com os serviços
discriminarlos:

SERVIÇOS PRELIMINARES
I'RANSPORTES
SERVIÇO EM THRRA
INST.ELET../TELEFON ICA CAB. ESTRUTURT\
INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS
INSTALAÇÔES ESPECIA]S
ESTRUTURAS METÀLIC.AS
COBERTURAS
REVESTIMENTO DE PAREDES
FORROS
RE\,'ESTIMENTO PISO
ADMTNISTRAÇÃO - MENSALISTAS
PINTURA
DIVERSOS

325.952,83

9.081,51
t.332,22
19.94r.t8

I 22.581.07
3.245,98
33.668.37
57.2 r 0.5ó
22.744,15
3.838,29
194.84

12.561 .51
24.023.16
t3.992.74
930.58

ToTAI,: 325.952,83

PARCEI--{ DE }IAIOR REI,E\ Â:ICIA:

QL-\\T.
PARCELA DE

M.{toR
RELEVÂNCIA (50%)

75,00
292.0'7
418,'17

75,00
r46.04
209,39

- rNST^r i\ÇÔHS r,.LÉTR rCA S-SLrUt-:ST^ÇÀO
- COB}.,R IURA- TI-,LTIA NíI.,TAI-IC,{
- PISO CONCRETO Dt-]S T.,I\íPF]NADO

KVA
\ír

6
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6. DA ESCOLHA DA PLANILHA oRÇAMENTÁRIA
Para a obra de Reforma da Coordenação Regional de Educação de Goiânia, foram

elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas DESONERADA e
ONERADA. Foram utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e

SINAPI ou aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela

::s"JffiJ : .'j:i'.;,:.:,5: :111?: 
" 
:::;. ",.il.,:,i j ::,::1li' " 

ve r f co u.s e o' "' 
ry

ITENS RELACI()N.{DoS E\T PLA\ ILHA.
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7. DAS S.l,NçÕnS ADIUt:{rSTRATrV.AS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constanres

no an. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os

constitucionalissintos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes

penalidades, além das demais previstas em norrna pública (da qual nâo se pode alegar

dcscoúecimento) c mencionadas no contralo:

7.1. Advertência:

7.2. Multa;
7.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo nào

superior a 2 (dols) anos:

7.4, Declaração de inidoneidade para licitar e contrâlar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dctcrminantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào na

l'onna da lei. pcrantc a autoridade competente que aplicou a sanção.

II. DA GARANTIA E ASSISTÊNCI.{ TÉCNICA

8.1. A garantia dos sen'iços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia devcrá cobrir todos os serviços que comprovarem dei'eitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.
E.3. Atendcr as solicitações para conseÍo e corrigir defeitos ou falhas apresentados pelos sewiçr.rs,

em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso nào acarrelará ônus para a

Contratantc.

8.4. Todos os seniços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, nào

scndo pcrmitida a integração de itcns de terceiros quc possam acarretar em perda parcial da

garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. D0 PRAZO DE ÍI)'{TREGA

9.1. O prazo para entlega do objeto da presente despesa será de 90 (noventa) dias corridos,

conforme cronograma fisico-financciro, contados a partir da assinatura do contrato.

9.2. A recusa do seniço por parl.c da CONTRATANTE em tlnçào de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmctros rlefinidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficanrlo a CONTRATADA obrigada a sua reparaçâo no plazo

cstabclecido. scm qualquer ônus para SEDUC.

l0.Do RECEBTNTENTO DOS SE,RvIÇOS

Sccrcraria de Estado da EducaÇão de Goiás

Superintendência de lnfiaeslrutuÍa - GeÍência de Projetos e InÍraestrurura e Cerência de Manutcnçâo
Av AnhangueÍa. no lô30 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643410- Coiânia - Goiás

Fone: 62-3201-3 I I I - çtrla.scc. so.qor'.br
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l0.l.Concluída a obra, a contratada cientillcará a contratante por meio de notificação entÍegue ao

gestor do contrato mediantc contra Íecibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art.73, inciso I, "a" e

"b". Lei Federal n.' 8.666/93, e será procetlido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório
a) Em até l5 (qurnze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contlato. ou o término do prazo de execuçào contratual, o gestor do contrato

cfetuará vistoria da obra. para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez veriÍicado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gcstor do

contrato receberá a obra provisoriamente, Iavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratanle.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das

condições contraluais, o gestor do contralo lavrará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notihcada, sanar as irregularidades apontadas no

relatório circunstarrciado, submctendo os itens impugnados à nova verificaçào,

ficando sobrcstado o pagamenlo até a execução das correções necessárias.

10.2.2. Do Recebimento DeÍinitivo
a) Após o recebimcnto provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o

cumprimento dc todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento

definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissào

receberá a obra definitivamente. lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que

será assinado pelas partes e encaminhado à autoÍidade contratante.

c) No caso ü r istoria constâtâr a oconência de vícios, defeitos ou incorreções

rcsultantes da cxecuçào do contrato, a comissão lalrará relatório de verificaçào

circunstanciado, dirigido à autondade contratante, no qual relatará o que houver

constatado para corrigir ou rcfazer a otrra, no todo ou em partc.

10.2.3. Das falhas c irregularidades rpontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das scguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíreis:

b) Notificar a contratada pâra sanar as irregularidades constatadas, no prazo a scÍ

determirrado r)a notiÍicâção, ao tétmino do qual se deve proceder à nova vistoria:

l0.3.Corrcrão por conta da contlatada todas as despcsas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: ilnpostos, transportc. dcspesas rabalhistas, previdenciária§, seguÍos, enfim todos os

custos neccssários à Íiel exccução do objeto dessc tcrmo.

II. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÔES DO CONTR{'IO

ll.l. Fiscalizaçâo c Recomcndações Opcracionais

SccrctaÍia de Estâdo da Êducação de Coiás
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11 .l .2

Considerando o disposto nos artigos n" 5l a 54. Seçâo IIl, Capítulo VIII, da Lei Estadual

n" l'1.92812012, a fiscalização e gerenciamcnto do contrato serào realizados por gestor e

comissâo de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os enrpregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços. objeto do presentc instrumento. cabendo-lhes no acompanhamento e na

fiscalização do contrato. registrar as ocorrências relacionadas à sua erecuçâo,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua rcgulari:raçào, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motiro
dc força maior.

A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o

Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra e destinado a registrar
as ocorrências, nalurais ou não, relcvantes para o andamento dos serviços, cujas

anotações devcrão ser realizadas diariamcnte.

a) São anotações obrigatórias no Diár'io de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamenk)s incluídos ou retirados no canteiro. a movimentaçào ocorrida no quadro

Todas de pcssoal, o resumo dos selviços realizados e as oconências disciplinares.

b) as anotações serào fcitas pelo responsável tecnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra lará parte integÍante da Prestação de Contas.

Somente será c1'ehrado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização.

A cornprovação do pagamento se dará por emrssão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do ralor de retenção de I l7o do valor da mãode-obra para a Previdência

Social nas planilhas ONELADAS, ou, retenção óe 3,5Yo para planilhas

DESONIIRADAS. seguindo o que determina o Aí. 7', §6". da Lei 12.54612011.

A idcntificação da planilha de execução da obra (Onerada/Dcsonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de

leis cspccíficas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-dc-obra não

será int'erior a 507o do ralor da fatura emitida peia CONTRATADA.

A possibilidade dc subcontratação parcial do objeto licitado constirui dccisâo

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as carâcterísticas do

objeto a ser licitado. selÍrpre que for julgado cor]vcniente. devidarnente justificado c

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo conr o parecer da fiscalização. poderá a

CONTP-ATADA, na execuçào do Contraro, scm prejuizo das responsabilidadcs

contrâtuâis e legais, subcontratar att. 30"/o (trinta por cento) do valor da obra

correspondente à parcelas completas da ohra. respondcndo, entretanto. a

CONTRATADA. perante a CONTRATANTIT, pela cxecução dos serviços

subconhatados. O licitantc deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontÍatado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os servrços passiveis de subcontratação são:

a) Sondagcm do Terreno;
b) Estrutura Mcuálica;
c) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas);
d) Marcenalia;

I l. 1.3

Il.l.-l

I1.1.5

lt.t.6
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e)

r)

s)
hr

Central de Gás:
SPDA (Sisterna de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
Esquadnas Metálicas:
Transporte de Entulho.

1t.1.7.

I L1.8.

A SEDUC podcrá. a qualqucr tempo, fiscalizar a empresa contratadâ. quanto ao

curnprimento das cláusulas e lcgislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conÍ'ormidade com o aÍ.45 da Lt:i estadual rf 17.928t2012, bem como o art. 40,

inciso Xl da Lei n'ti.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamcnto dos

contratos. devcrá ser a dara da apresentação do orçamento a que a proposta se rcferir,
pois reduz os problcmas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos

transcursos de vários meses entrc a data base de estimativa de custos e da abertura das

propostas. Para efeito de cálculo. considerar 4(quatro) casas após a virgula, utilizando os

índices do INCC.

Seguindo o exposto no Roleiro de Áuditorta de Obras Públicas do TCU e exposto no

Acórdão n" 1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licitação. não se enquadra no regime

de prcço unitário, listo que os projetos claborados e dcvidamente documentados

favorecem a quantificação com prccisão dos scrviços relacionados no orçâmento do

objeto em questào. Portanto, dcvc-se manter o rcgime de tmpreitada por PREÇO
GLOBAL,

I l. 1.9.

I L2. Obrigaçõcs do Contratantc

| | .2.2

Relacionar-se com a CONTRA'I ADA através de scu preposto ou de seu repÍcsentânte

legal;

Verificar se a CON'l'l(A I'ADA exccuta o objeto em conformidade com sua proposta e

com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste iustrumento e nos demais

dooumentos que o intcgram;

Corrt'erir e efetuar aceite ou recusa dos sen,iços entÍegues pela CONTRATADA. caso

não estiverem de acordo com o combinado:

Sobrestar o pagamenlo da Nota Fiscal,FatuÍa sempre que houver obrigação contratual

pcndentc de liquidação por parte da CONTRÂTADA. até a completa regularizaçào;

A CONTRATANTII deverá eletuar o paganrento mediante emissão da nota Íiscal, por

parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

l I .2.1

11.2.3.

11.2.4.

I 1.2.5.

I 1.3. Obrigaçõrs da Contrâtâdâ

ll.3.l. A fiscalizaçào exercida pela SIIDUC nào exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, i»clusive pcrante terceüos. por qualquer irregularidade, e na sua

oconência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prcpostos (AÍ. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações):

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia,M
Sccretaria de Esrado da Educaçào de Coiás
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l 1.3.3

(GFIP) vinculada à Cll. exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste

caso será vinculada ao CNPJ tla CONTRATADA:
Para ernissào da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Rcsponsabilidade Tecnica (RRT), de execução, com scu devido recolhimento pcrante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-

GO) e Conselho de Arquitctura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será

ancxada à Prestação de Contas e a oura será cncaminhada à Gerência de Fiscalizaçào

c Acornpanhamento de Obras da Superintendência de Infracstrutura da SEDUC;
b) Dirírio dc Obras:

c) Cópia de matrícula no Cadastro Especifico do INSS (CEI);
Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global. não há

possibilidadc de formalização de termo adilivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos cxcepcionais e devidamente justificados, oriundos de altcrações
qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projcto ou

descorúecimento poÍ parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos lcrmos do § 3" do aÍ. 65 da Lei n'8.666/93, e nos limites fi.rados no §2'
do relbrido artigo.

A cortratâçào de enrprcsas pela SEDUC para scrviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E

CONSTRUÇÔES dcveú observar os requisiros contidos na tnstrução Nonnativa

n"007/2017-(iAB-SE(;PLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos

proccssos liciutórios c, quando f'or o caso, de todos os tipos dc documentos contratuais. É

obrigação do(a) Fiscâl da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
junsdicionada à SEDUC a exigência de:

I t.3.{

I L3.5

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa
Contratada:

ll - Cópias atualizadas dos Atcstados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTR^TAD^. quc irão trabalhar nas dependências da edificação iurisdicionada à SEDUC;

Ill - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambicntais (PPR,\) da empresa
contrâtada. quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa de Condiçôes e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da emptesa
contrarada. quando houver mais de 20 trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Sorviço Indiviilual c Especílica (elctrica, tÍabalho em altura c cspaço

coltinado, quaudo tilr o caso) tle todos os ernpregados da contratada que irão trabalhar nas

dependências da ed ifi caçâo jurisrl icionada à SEDUC;

VI - Cópias dos compror,artcs (certificados ou outros) da realizaçào dos trEinamentos de segurança

em conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os h-abalhadorcs que

descnvolvcrenr atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e

equipamentos (NR -12;. trabalho em altura (NR 35) e outros:

}EP
Predial

b3

Sccrctaria de Estado da Fducaçàc de Goiás

Superintendêncra de Infiacstrutura - GcÍência de Projcros c Infi-aestrurura e Gerência dc Manutençào

Av Anhadguela. no 1630 - Setor Leste Vila N ova - CEP: 74.91410 - Goiânia Coiás
Fone: 62-320l-3 |3I - utltl.see so.eor"br

1l

!
lt



Superintendência de
lnfraestÍutuÍâ

Secretaria de
Ectado da
Educação

VII - Cópias das tichas de regisno da entrega dos Equipamentos de Proteção Individuat - EPI
lomccidos aos emplegados quc irão trabalhar da editicaçâo jurisdicionada à SEDUC;

§ l"Os documentos aos quais se rcferem os incisos destc aÍigo devem ser fomecidos, no ato da
assinatura contrarual. ao(à) Iiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Púbtico(a) Responsável pela ediÍicaçào
jurisdicionada à SEDUC (contratantc l, que os cncaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),
onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco)
dias:

b) Ou. onde não houver SESMT. os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da

Obra r.ru ao(à) Senidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à

SEDUC, para rcgularizaçâo e fiscalizaçâo em atendimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE - Minisrério do 'l rabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão perÍnanecer na
obra à disposiçâo da [iscalizaçâo.

11,3.6. Aiuda considerando o estabelecido no An. 5" da lnstruçâo Normâtiva 07 2017-

GAB/SEGPLAN, a c[rpresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, confonnc

as exigências legais:

I - Formar sua Conrissão Intemâ dc Prcvençào de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA confonne
detenninações da NR-5 da Portaria -3.2141781

II - Fornccer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perleito estado
dc conscrvação c funcionamcnto. benr como, treinamento dc uso adcquado, guarda e conservaçào c
rcgistt t-r/cortro lc dc cntrcga dos mcsrnos. sendo o uso obrigatório por parte dos cmpregados cm áreasl
atir idadcs dc risco dcntro do quc determina a NR-6. da Portana l.2l.l/7t{ do MTE:

III - Registrar a Crrmunicaçâo dc Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com
scus emprcgados rtas dependi'ncias ou a scrviço da cdificaçào jurisdicionada à SEDUC (ContrataDtc),

bcm como nos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados. em caso de ideutificaçào de riscos, após o inicio do contrato. para os
quais os trabalhadorcs arnda não foram treinados, antes do inicio da execução das respectivas
atividadcs, quanto aos riscos inerentes à funçào e quanto às medidas de controle existcntes, em
atendimento às Nonnas Regulamentadoras do MTI-:

V - Responsabilizar'-sc pelo atcndimento e cncarninhamento do seu empresado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmcnte ou sempre que neccssárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as arir idades./ serviços contratados;

Vll - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto
risc<.r, tais çomo: trabalho em altura (NR l5), eletricidadc (NR-I0 Básico e SEP quando aplicável)
máquinas e equipamentos (NR l2) c outros, conforme as Nomras Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. E de rcsponsabilidarle da empresa contratâda aPrescntar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Senidor(a) Público(a) Responsável pela ediÍicação jurisdicionada à SIDUC (contratarte),

cópras dos documcnlos menciottados nestc Projeto Básico, em coDformidade com a lnstrução

Normatir a no 007,1017-GAB/ SEGPLAN. a contar da dara do inicio das atiridades.

SccÍeraria de Estado da Ilducaçào de Goiás

Supcr.intcnr.lência dc InÍlacstrutura -.Cerência de Projetos u ltiiaestrutura c Gerência de Manutcnçâo Predial
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I L:1.8. O(a) Iiscal da Obra ou o(a) Sen'idoda) Público(a) Responsável pela edificaçào

-iurisdicionada à SFDUC (contratante) poder'á, a qualquer tempo, Íiscalizar a empresa

contratada, quanto ao cumprimento das cláusrrlas contratuais e da legislação vigente sobre

saúdc e segumnça no lrabalho;

O descumprimento. a qualquer tempo. das cláusulas contratuais ou da legislação ret'erente à

saútlc e segurança no trabalho, implicará na aplicaçâo de advenência, multa e rescisão

contratual. em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta

por não cumprir com as exigências dc Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a

Normas Regulamcntadoras do M-l E. com adoçào das penalidades conratuâis, cspecialmente

caso ocorra acidentc de trabalho.

I r.3.9.

Obs.: Para esclarccimentos de evcntuais dúvidas a respeito deste, a elnpresa deverá entrar em contato

com a Superintendência de Infracstrutura da Sccretaria de Estado da Educaçào de Coiás, localizada na

Av. Anhanguera. . n" l610 - Sctor Lestc Vila Nova - CEP:74.643-O10 - Goiânia - Goiás - FONE: (62)

3201-3067 I3201-3046 / 3201-3I48 /3201-3t49 I3201-3I3t.

Atenção:

Os arqui',os contendo os projetos, planilhas orçamentiírias, cronograma fisico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.educacao.qo.qor'.br .

Superintendência de InÍiaestrutura. em Goiânia. aos l8 dias do mês de novembro de 2019.

lsadora Marques Wêber
Arquiteta e Urbanista
CAU-GO: 4148406-0

Dc acordo

t

Custavo de Morais Veiga Jardim
Ârquiteto c lJrbanista CAU n".467Ít81-3

Gcrente de Proielos e lnttaestrulura

Scctctaria de Eshdo da llducaçâo dc Coiás

superintendência de Inriâestrutura - ccrênciâ de Plojetos e Infiac§trutlrra e GeÍência dc Manutençào

Av. Anhanguera, n' 1630 - ScrorLcstc Vila Nova - CEP: 74 ó'13410 Coiánia -Coiás \
Fone:62-i201-3131
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Superintendência de
I nfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

UNÍDADE ESCOLAR

cooRDENAçÀo REctoNAL DE EDucaÇÀo DE cotÀNIA

OBRÁ

ENDEREçO
RUA R.I7, N'51, SETOR OESTE. CEP 7,4I25.I70

REFERÉNctA
ACETOP E SINAPI. DF§ONERÁDA

REA TOTÁL CONSTRUIDA {MI
lt4 t/2019 ta74,1t

soM^TôRto DE sERvtcos

(')Pdm.ÉtbIGETOI.üv.t'o!Ào*dorcl@Nseqodaú.)ôt'úncoÉid.,ltdos6úsksd.@no@mpdú.qlodhosd.ohnbtto.

SERVICOS PRELIMINARES 7 t82,ó8 9 08r,52 2,19

b TRÁNSPORTES t0'],67 I t32,22

c SERVIÇO EMTERXA t5 711,1t 6, t2

INSTALACôEs ELÉTRIcas 969t0,80 r22 58t,07 17,61

e INSTALAcôEs HIDRossaNrrriRIÁs 2 561.2t mI245,98

h tNSTALÀÇôEs EsPEctals 26 623,71 ll668,17 l0.tl
ESTRUTURAS NíETALICAS ,15 213.10 l7 210,56 )7 55

COBERTURAS 2274475

REVESTLVENTO DE PÁREDE I01t,75 I tl8,l9 3

FORROS ó28.ó5 4,21

1,3óREVESTIMENTO DE PISO r2 56',7,57

ADMINISTRACÀO 19000,20 24027,16 1,37

067,02 t7 997,14

DIVERSOS 716,00 e10,53 0,21

324.95t,83 r 00,00TOTAL CERÁL DO ORCAMENTO
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Superintendência de
I nfraestrutu ra

Secretaria de
Estado da
Educação

I ]\IDADE ESCOI,ÂR

COORDEN^çÁO RECIONÁL DE EDUCAÇÃO DE OOIÂMÁ

OBRA

REFORMÂ

ENDEf,ECO

RIJ 

^ 
R- r 7, N" 5' . SETOR OESTE . CEP 74 I 25. I 

',70

CIDADE

corÀNrÀ

('R ti

COIANIÂ

DETAI,IIAMENTo DA CoMPosIÇÂo DE BDI

COMFOSICAO BDI PÀNA OBRÀS CIVI§

t)coFNs t00,007! I,Oe/, 1,út^

2)IltS

r) lssQN l00.ocz I,W.
.)cPRB 1,5d/.

t ) À dmhrhÇào Ccnral 100,0ül. t,t2r" l,t2/,
ól D.sp.s F rnanccrá3 t00,00"/.

r 00,0el. o,t2% 0,t2./.

0,91./.

tú,xt/, 7,2A%

BDI. }'INAL ,6,11./.

DF =
Ttr\À STLICtr-

l(rc

(7) Vâlôrcsd.finrdos p.la AGETOP o paÍltrdos hm es no ÁcóÍdãoí'2 62112011- TCU Pl.nAno V.loEsmidros

:!

Obs.ry.çto d! ÀGETOP (ScgüÍ6 conti.Í6 d. crccuçÀo Fcêndio . .rpldÀo, dsor d! n.tuEa ( €nd!v.|, dctrclheoto, rl!8m.nto,
huíd.ç!o. d.noÍ6!m.rlo, 8.ôó! clc ),.npE8o d. n.tn.l d.fcrhl@ ou 

'nodcqúdo, 
ouboc/ou Íutuqul,Íc.dô, qwbr d..qurpmcmó!'

d.horonwnlo d. .{rutura ns mod.l'd..IÀ d. Obrú Cr$.m CoN@çlo (OCC),Iítr.lrçlô c Mo.b8.n(lM).. Obru C,Y't.É Coúúuçaô.
Inrr.lryro s MonuSrm ÍOCC4M) B.m cono @b.íu6 ldrcroÍat pâr. Àmpli6çào dêsrcob.íurs b{qcq cono cohÉÍuÍô dc Elpont.úldrd.
civilg.EI. cob.íuru d.r6pon$brld.d. crvrlcruada, cob.íu6dê dsp.G.(aodrnÁriú. cob.ftüÍa dÊ rumultG, cob.íu@ d.dd.nlulhodo loc.l,

coh.íur! d. i,c6 do flbncur.. d.nrc ouú&i irclu,ndo o csu,o d. v,.l!.m 8rupo Erido p.l, cúÉnçàocol.nv. d8 úah.lh.doÉi nt ,nd'istú dÀ

@ní,uÉo c,v!l) Á pdtr d.2,tDZ2Ol5 p.r rãi.rrÉdro dr Poúi.,t192015 ! PÉ'dêrcr.tr ACEIOP, ú D6o. do S.nhor r.yh. Edúdo
tuncon, dcl.mrnôu à.xclúàod6{loB É a.rcnr.s rd s.gun3 d. Rúco d. Eng.úú.. R.lpoBôbihôdc C'Íldo PÍo6sEnrl n. coópo.,Çlo do

(!) vsloca dcfindor r pdn .b! hm'E! no Acórd.lo n' 2 62220I I _ TCU - Pl.nÁrio vtlorq cnúê I' . !" quíir
(9) v.lo6.Lfú'dd . pdtr.to6 hmil. &fin,.L. no aórdlo n'2 62220 L _ TCU - Pl.núo v.lc idor.dq. PÍrdodú.o rerctdo ( '.r úr.
'' ) ou.4u.lé.ntíc 6 l'c l'quír.

[l+ Át +s + I +G)il + 00t1+ t)

{1-l)

Obr,: PsE obG coh v.lores suFnoré. Rí 2o,om.(x,O.OO !ug.E*€ r.côlculúo BDI. drm.nionondo 4 tÀú d. ..lrnD sú!çIo .. nt il. l@ro

parr p.hdcr rníGaoEs ro drpuhdo ôc'ma

^C 
= le rb trhÍE[.tà <rüd

OF : l@ ó ú.r.*s ÍíEE ar
L : i.E ó. rEDl rllaao
I r ie & iEúrr & ípdb tP§, coFí\rs. cPns . lss)

(-
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Superintendência de
lnfraestrutura

UNIDADE ESCOLAR

cooRDENAÇÀo REGToNAL DE EDUCAÇÃo DE c,orÁNrÁ

CID \DI]
IÀNIA

OBRÁ

REFORMA

CRE

corÂNrA

EI\DEREÇO

RUA R-I7. N" 5] - SETOR OESTE - CEP 74I25-I70

DATA

l8/t t/2019

R.elrrónro cpnrn,rl

CÓDIGo ETAPA PREÇO (RS) Ci BDI PART]C ( % )

a SERVIÇOS PRI]I-IMINÂRES 9 08r,52

b TRÂNSPORTES 0.11

SERVIÇO EM TERRA l9 941,l8 6,12

I INSTALAÇÔEs ELÉTRJCAS I22 581,07 t7,6r

l.l rNsrArÀÇôEs HlDRossANnÁRrAS 3 24s,98 r,00

h INSTALAÇÔEs ESPECIAIS Jr 668,31 t0,ll

n 57 210,56 t7,55

COBERTURAS 22144,15 6,98

REVESTIMENTO DE PAREDE 3 838,29 l,l8

t FORROS 794,81 0,24

u REVESTII\4ENTO DE PISO t2 567 ,57 t.86

ADMTNISTRÁÇÀo 24 021.16 1,31

) PINTURA t3 992.14 1.19

DIVERSOS 910,58 0,21

TOTÂL CERAL DO ORÇÂMENTO (RS) C/BDI 12s.952.81 r00,00
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ÁRE rorÀL coNsrRuÍD^ (M)
1874,I

PÂRCELÁ Df IIÁIOR RI]I-I:VANCIÂ

070000 ALAÇÕEs ELETRICÁs 75,00

292,O1TURÁS

220000 DE PISO \tl 4t4,77 209,19

ró0000

(*) Para os íins do inciso I dp § I" do Aí l0 da Ler Federal 8 666/93, sâo consideradas parcelas de maior releváncia técnica as execuções apresenEdas
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MEMORTAL DESCRTTTVO / ESPECTFTCAçOES TECNTCAS
REFORMA

í.0 - DESCRTçÃO:

,I.í - REFORMA

Os serviços de reÍorma são conforme descrição e indicação em projeto

l.COBERTURA:
o Demolição de toda telha Fibrocimento do bloco 3;
. Execução de telha metálica galvanizada smm no bloco 3, como indicado no

projeto;
o Substituição de calhas, como indicado no projeto;
. SubstituiÇão de rufos, como indicado no projeto;
. Substituição de 100.00 m'z das telhas Plan quebradas dos blocos 1 e 61.90m'z

das telhas quebradas do bloco 2, como indicado no projeto.

2-ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL (ver projeto estrutural):
. DemoliÇão de piso de concreto desempenado;
o Demolição de calçada de proteção
. DemoliÇáo de caixas de esgoto e gordura;
. Rever tubulaÇão esgoto;
. Execução de um muro de contenção e reforço do solo, como indicado no projeto;
. ExecuÇão de nova rede de esgoto para as pias da cozinha, como indicado no

projeto;
o Execução de novas caixas de esgolo e gordura, como indicado no projeto;
o Executar regularização de terreno e apiloamento;
. ExecuÇão de piso de concreto desempenado 5cm, como indicado no projeto;
o ExecuÇão de calçada de proteÇão, como indicado no projeto.

Este memorial tem por objetivo, descrever de forma clara os serviços a serem
executados na Reforma do COORDENAçÃO REGTONAL DE EDUCAÇÃO DE
corÂNrA- corÂNrA-co.

Serão descritos também neste memorial, serviços do tipo: pavimentaÇóes,
vegetações e instalações de elementos como: adaptações para acessibilidade.

Memorirl DêscÍitivo dc R€foÍlnâ
Secretaria de Estado da Educaçào de Goiás

Superintendência de tnfraesrrutura Gerência de Projetos dc Infiaestrutura e Gerência de Manutenção Predial
Av. Anhanguera. N'1630 SetorLeste VilaNova- CEP: ?4.643-010 Goiânia Goiás r

Fonei (62) 3201-313t uua+'icc.qo.Êov br ,'i.. ;-.,.t)ôLL'E@

DADOS
OBRA: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA

RUA R-17 - NO 53 . CEP:74.125-170 - SETOR OESTE . GOIÂNIA /
GOIÁS

ASSUNTO: REFORMA
c.R.E.: GOIANIA
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3.COZINHAS, COPA E DESPENSA:
. Substituição do revestimento cerâmico até o teto, como indicado no projeto;
o Substituição de 02 tampas de ralo;
o Subslituição de 04 torneiras e suas demais ligações, como indicado no projeto

4-ESTACIONAMENTO (ver projeto estrutural):
. Demolição de telha de fibrocimento;
. Demolição de madeiramento;
. Demolição de pilares de concreto;
. Execução de estrutura metálica;
. Execução de telha metálica galvanizada Smm, como indicado no projeto;
. Execução de calha metálica e rufo, como indicado no proieto.

5-PROTEçiO CIRCULAçÔES (ver proieto estruturat) :

. DemoliÇão de estrutura de metalon;

. ExecuÇão de estrutura metálica;
o ExecuÇão de telha galvanizada, como indicado no projeto.

6-BANHEIRO TERREO:
o Demolição de todo Íorro de gesso do banheiro masculino no

indicado no projeto;
. Execuçáo de forro drywall no banheiro masculino;
. Execução de emassamento e pintura do forro drywall.

7-CENTRAL DE GÁS:
. lnstalação central de gás, como indicado no projeto.

térreo, como

S.COMBATE DE INDÊNDIO:
. Reativar o sistema de combate de incêndio (bombas, acessórios, tubulações e

conexões) ver projeto, memorial descritivo em anexos.

g.INSTALAÇÔES ELETRICAS:
o Ver projeto, memorial descritivo em anexos

10. PINTURA:
. RemoÇão de pintura e raspagem da laje nas circulaçóes do térreo e í'

pavimento e algumas salas afetadas por infiltrações, como indicado no projeto;
. ExecuÇão de emassamento da laje nas circulações do térreo e 1' pavimento e

algumas salas afetadas por infiltrações, como indicado no projeto;
. Execução de pintura com tinta Iátex PVA da laje nas circulações do térreo e 1'

pavimento e algunras salas afetadas por infiltrações, como indicado no projeto;
. Remoção de pintura da parede externa do bloco 3, como indicado no projeto;
. Execução de emassamento da parede eíerna do bloco 3, como indicado no

projeto;
. Execução de pintura externa com tinta acrílica semi-brilho do bloco 3, como

indicado no projeto.

Memorisl Descritivo de Reformr
Secretaria de Estado da Educaçào de Goiás

superintendência de lnliaestrutu.a - Gerêncra de Pro.,elos de Infiâestnrtura e Gerência de Manutenção P.edial

J,*-"
11

Av. AnhaÍtuera, N'1630 - Setor Lesre Vila Nova CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás
Fone: (62) 3201-3131 - wu'w sce.so.sov.br

GOrÁS
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1.2. ACESSIBILIDADE

Serão propostas no contexto geral da Escola, adequaçóes necessárias para atender
aos requisitos de acessibilidade, como:

íí-CALÇADA ACESSIVEL:
o Demolição de piso de concreto desempenado existente;
. Executar regularização de terreno e apiloamento;
. ExecuÇão de piso de com concreto desempenado 5cm todo nivelado, como

indicado no projeto;
. ExecuÇão de piso tátil de alerta e direcional, como indicado em projeto;
. Executar rebaixo de calçada para pedestres conforme projeto.

1.3. GENERALIDADES

Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saído de linha
durante a obra, ou ainda caso se faça opçáo pelo uso de algum material equivalente,
consultar o Engenheiro Íiscal da obra ou proÍissionais da Superintendência de
lnfraestrutura da Seduc, para que a obra manlenha o mesmo padrão de qualidade, em
todos os níveis da edificação.

Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos,
o local de construção (topograÍia local) e as concessionárias (redes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma de Barras da obra.
Este deverá ser mantido no barracão de obras para a orientação do empreiteiro e da
fiscalizaÇão.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento
das cláusulas e condições estabelecidas nestas especiíicações, bem como de
detalhes e exigências constantes dos projetos, que fazem parte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para
execução dos projetos.

A mesma deveÍá íaze( uma revisão geral da obra, verificação do funcionamento,
da segurança e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como
os executados por terceiros.

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações,
seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal
da mesma, serão de total e exclusiva responsabi dade da empreiteira.

2.0. CADERNO DE ENCARGOS

A empreiteira Íica obrigada a manter no canteiro, durante todo deconer da obra,
um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o reíerido Caderno de
Encargos naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com os projetos
técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes oapítulos:

Capítulo I - ServiÇos Preliminares
Capítulo ll - Itr'lateriais Básicos

Mcmorial DescritiYo de Rêformâ
Secretaria de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de Infiaesúutura Gerência dc Projetos de Infiaesrutu.a e Gerência de Manutençào Predial

Av- Anhanguera, No ló30 - Selor Lcste Vila Nova - CEP. ?4.M 3-010 Goiânia - Goiás í:
Fone (62)3201-3t31-w'À'r,!.sse qo üov br ,,i^,,i!
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- lnstala s Elétricas

- Serralheria
- Revestimento
- Pavimenta ao
- Pintura

3.0 - sERV|ÇOS PRELTMTNARES

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos
no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais
vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir
andamento conveniente aos trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando
solicitado pela Íiscalização.

Demolições: As demoliçóes deverão ser executadas com o devido cuidado para
não danificar as partes a serem preservadas. Todos os materiais oriundos de
demoliçóes, julgados pelo Engenheiro Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriedade
da AGETOP ou da SEDUC.

O destino dado a todos os materiais classiÍicados como "entulho" da obra será de
responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em
coníormidade com as leis e necessidades do Município.

Providenciar a legalizaÇão da obra, fixação da respectiva placa e proceder aos
seguintes aspectos:
a) AnotaÇão e execução de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Placa de obra

Padrão AGETOP/SEDUC de 2,0m x 1,5m(altura), de chapa galvanizada, pintada

com dados da obra e colocada em vigotas de madeira, a 2,20n da parte inÍerior da
placa. O projeto básico da placa com tamanho e tipo de letra e cores será íornecido
pela Fiscalização no momenlo oportuno.

c) Placa do CREA
Em chapa galvanizada, de 1,0m x 1,sm(altura), pintada com os nomes dos
profissionais Responsáveis Técnicos pela obra e pro;etos e seus respectivos
números do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU; colocada em vigotas de madeira, a 2,2Om da
parte inferior da placa.

d) Limpeza do terreno onde serão construídos os blocos.
e) Locação da obra no local indicado em projeto que segue em anexo.
f) De foima alguma os sêrviços poderão seiiniciados sém abertura de'DlÁRlO DE

OBRA" (conforme lei 8666/93 - art.67o § 1). O mesmo deverá permanecer na
obra durante todo o tempo de sua execução e aprêsentado preenchido
quando solicitado pelos técnicos da SEDUC - GO.

Mcmorirl De§critivo de Reforme
Secretaria de Estado da Educaçào de Coiás

superintendência de Inft,aestlutum - cerência de Pmjetos de InÊaestÍurura e Gerência de Manurençào Prediâl

Av AnhangueÍa, N' I 630 Setor Lests Vila Nova - CEP: 74-6'13-01 0 - Goiânia - Goiás

Fonc: (62) 3201-3 13 I - $'\À'w.sec. eo qo! br ç.)
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Capítulo lll
CapÍtulo lV - Instalaçáo da Obra
Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensões da Cobracom e

ABNT
Capítulo X - Cobertura
Capítulo Xl
Capítulo Xll - lnstalações Hidro-sanitárias
Capítulo XIV
Capítulo XV
Capítulo XVI
Capítulo XXI
Capítulo XXlll - ServiÇos Complementares
CapÍtulo XXIV - Entreoa e Recebimento da Obra
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4.0. MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços
deverão ser executados em complela obediência aos princÍpios de boa técnica,
devendo ainda satisÍazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.

Caberá à Fiscalização a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais,
decidindo sobre a necessidade de se efetuar ensaios laboratoriais especializados, que
correráo por conta da empreiteira.

5.0. PROJETO

Toda execução da obra deverá seguir rigorosamente os projetos apresentados.
Os projetos serão fornecidos pela Seduc, tanto da lmplantação como os projetos
padrões referentes aos blocos implantados. Qualquer dúvida, entrar em contato com o
fiscal de obra ou com o departamento responsável pela execução dos projetos a
Superintendência de I nÍraestrutura.

6.0 - TNSTALAçAO DA OBRA

Para execuÇão das obras, a Empreiteira providenciará espaço adequado para
guarda de materiais e ferramentas em concordância com a Direção/ Coordenação da
Escola. Os procedimentos seÍão desla forma por se tratar de uma obra já existente
para ampliação e reforma.

Competirá à Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem
como os equipamentos de proteção individual (EPl), proteção coletiva (EPC), PPRA,
PCIvIAT e PCMSO.

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na
característica de cada obra.

7.1 - Tijolos Comuns
Os tijolos serâo de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com

dimensões de 5,5x9x19cm, e não vitriÍicados, usados na execução das rampas, caixas
de passagem, complementaÇão de muro, bases de caixa d'água, execução de fossa
septica, etc.

7.2 - Tijolos furados
Os tijolos serão de bano especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com 08

(oito) Íuros, com dimensões de 9x19xí9cm e não vitrificados, assentados nas paredes
de vedação, muros, muretas...

Obs.: A Fiscalização caberá a decisão de aceitar os tljolos ou se julgar necessário
exigir testes que comprovem a sua qualidade.

8.0 - COBERTURA

Memorisl De§critivo de Reformr
Secretâria de Esrado da Educação de Goiás

Superintendência de lnfaaestrutura - Cerênciâ de Projetos de Infiaestrurura e Gerência de Manutenção Predial

Av. Anhanguera, Nolô30 -SeÍor Leste Vile Nova - CEP: 74.643-010 - Gorània - Goiás i
Fone: (62) 3201-313l - \tw'\À'-scc qo.gov br 
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8.í - Telha de Fibrocimento
Serão utilizadas nas Passarelas Padráo Laje Plana, modelo 2 e 3, a telha

Canalete 49 da ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensões conforme Projeto de
Arquitetura. O trespasse, acessórios e fixaçóes devem obedecer rigorosamente ao
projeto e ao catálogo do fabricante.

Para esta ampliação possui um projeto elétrico especÍÍico ligando os blocos
implantados ao quadro geral já existente e fazendo uma interação destes blocos com
a rede geral da escola tanto na área externa como internamente.

Na reforma deverá ser feito revisão nas instalações elétricas, trocando luminárias
com defeito, trocando lâmpadas queimadas e trocar lâmpadas incandescentes por
lâmpadas fluorescentes. Seguir normas técnicas construtivas conforme Caderno de
Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pele FISCALIZAÇÃO,
de maneira que as instalações obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

1O.O - INSTALAçÔES HIDROSSANITÁRIAS

Quanto à implantação dos novos blocos, estes necessitam de abastecimento de
água e soluçôes para a rede de esgoto. Para esla ampliação possui um projeto
hidrossanitário especíÍico, onde será representada a rede de abastecimento de água
servida e rede de esgoto de ligação dos blocos à Fossa Séptica.

Na reforma fazer revisão nas instalaÇões, trocando torneiras de plástico dos
Sanitários, algumas válvulas que estão com defeito e vazamentos em geral nas
tubulaçóes de ambientes identificados em proieto. Seguir normas técnicas construtivas
conforme Caderno de Encargos da Agetop.

Seráo empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇÃO,
de maneira que as instalações obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

11.0 - SERRALHERIA

Deverão ser executadas devendo utilizar somente materiais de qualidade, ío uso e
isentos de Íerrugem.

í 1.'l - Portas Metálicas:
Chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo Padrão do Caderno de

Detalhes da Agetop.

1 1.2 - Portão Metálico:

M€moírl DescÍitivo de Reform!
Secretaria dc Estado da Educação de Goiás

Supenntendência de [nfiaestrutuÍa - Gerência de Projetos de Infia€stnrtuÍa e Gcrência de Manutençâo Predial
Av Anhanguera. Nol630 SetoÍ Leste VilaNova CEP: 74.643-010 - Goiânia - Gorás

Foner (62)3201-3131-wwÚ.see.!logov.br , 'í"
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8.2 - Telha cerâmica tipo Plan
Para os blocos de ampliação seguir especificações e detalhes conforme projeto

de Arquitetura e memoriais especíÍicos.
Para blocos existentes, fazer revisão na cobertura de telha plan, trocando todas

as telhas que tiverem quebradas e os caibros e ripas que tiverem com problemas.
Troca de aproximadamente 30% de telhas e 30% de madeiramento. Ver indicaçáo em
projeto.

9.0 - TNSTALAçOES ELÉTR|CAS
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O portáo será conforme Padrão e Cademo de Detalhes da Agetop. Deverá,
portanto seguir todos os dados e materiais especíírcos do mesmo.

í 1.3 - Grelhas Metálicas:
Removíveis em ferro cantoneira de abas iguais de 3/4" x 1/8" e ferros chatos de

1/8" espaÇados de 2,0 em 2,0cm e com altura de 5/8", com porta grelha em ferro
cantoneira de abas iguais com 7/8" de largura e 1/8" de espessura.

11.4 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverão seguir rigorosamente

os detalhes e material especificado no projeto de arquitetura, nenhuma bitola,
dimensáo ou material deverá ser substituído sem a autorizaÇão do frscal de obras ou
do gerente responsável da Superintendência de lnfraestrutura da Seduc.

m

a) Virtâ suprior b) vist l.t.r.l

Figura 98 - Á,rea de aproximação para uso do lavatório
Fonte desênho NBR 9050
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Figura ttS - Barra de apoio no lavatório - Vista superior
Fonte desenho NBR 9050
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Figura t f + - Barra dê apoio no lavatório - Vista lateral
Fontê desenho NBR 905

o lnstalaçáo de lavatório e barras de apoio:
Os lavatórios, suas fixações e ancoragens devem atender no mínimo aos

esforços previstos nas
ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2.
Sua instalação deve possibilitar a área de aproximação de uma pessoa em cadeira de
rodas, quando
se tratar do sanitário acessível, e garantir a aproximação frontal de uma pessoa em
pé, quando se tratar de um sanitário qualquer.

As barras de apoio dos lavatórios podem ser horizontais e verticais. Quando
instaladas, devem
ter uma barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e
garantir as seguintes condiçóes:
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A. Ter um espaçamento entre a barra e a parede ou de qualquer outro objeto de
no mínimo 0,04 m, para ser utilizada com conforto;

B- Ser instaladas até no máximo 0,20 m, medido da borda frontal do lavatório até
o eixo da barra
para permitir o alcance;

C. Garantir o alcance manual da torneira de no máximo 0,50 m, medido da borda
frontal do lavatório até o eixo da torneira;

D. As banas horizontais devem ser instaladas a uma altura 0,78 m a 0,80 m,
medido a partir do piso acabado até a Íace superior da barra, acompanhando a
altura do lavatório;

E. As barras verticais devem ser instaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com
comprimento
mínimo de 0,40 m, garantindo a condição da alínea a);

F. Ter uma distância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou cuba ate o eixo da
barra vertical

instalada na parede lateral ou na parede de fundo para garantir o alcance.
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Figura IOS - Bacia convencional com barras de apoio ao fundo e a 90o na
parede lateral
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Fonte desenho NBR 9050

. Barras de apoio na bacia sanitária:
Junto à bacia sanitária, quando houver parede lateral, devem ser instaladas barras

para apoio e transferência. Uma barra reta horizontal com comprimento mÍnimo de
0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de allura do piso acabado (medidos
pelos eixos de fixaÇão) a uma distância de 0,40 m entre o eixo da bacia e a Íace da
barra e deve estar posicionada a uma distância de 0,50 m da borda Írontal da bacia.
Também deve ser instalada uma barra rela com comprimento mínimo de 0,70 m,
posicionada verticalmente, a 0,1 0 m acima da barra horizontal e 0,30 m da borda
frontal da bacia sanitária, conforme Figuras 105.

Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser instalada uma barra reta com
comprimento mínimo de 0,80 m, posrcionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do
piso acabado (medido pelos eixos de fixação), com uma distância máxima de 0,11 m
da sua face extema à parede e estendendo-se 0,30 m além do eixo da bacia em
direção à parede lateral, conforme Figuras 105.

í í.5 - Proteções e Corrimãos
Deverão ser implantados corrimão e proteção, conforme projeto de arquitetura e

NBR 9050.

. Fornecimento e instalação de corrimão fixado ao piso:
Os corrimãos serão instaiados em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas Íixas e das rampas. Os corrimãos terão seção circular de 4 cm (1'/;'l|. Paru
degraus isolados e escadas, a altura dos corrimãos será de 0,92m do piso, medidas
de sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
instalados a duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão contÍnuos, sem interrupção nos patamares das
escadas ou das rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão executados em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %").

Fixação no piso com apoios verticais metálicos:
Os apoios serão em tubo indusÍial com 4 cm (1 %") e = 2,25 mm, que serão

soldados às sapatas de í0x10 cm tudo industrial e = 114" fixado ao piso através de
parafusos de 10 mm com churnbador do tipo Parabolt.

Os corrimãos serão soldados em barra chata de 1y2", e = 1/4" de aço. O conjunto
corrimão e bana chata será parafusado em chapa de 1y2", e = 1/8" de aço soldado no
apoio vertical metálico.

o Fornecimento e instalação de corrimão fixado na parede:
Os conimãos serão instalâdos em ambos os lados dos degraus isolados, das

escadas Íixas e das rampas. Quando embutidos na parede, os corrimãos devem estar
afastados 4,0 cm da parede de fundo e'15,0 cm da face superior da reentrância. Os
corrimãos terão seção circular de 4 cm (1%"\.

Para degraus isolados e escadas, a altura dos corrimãos será de 0,92 m do piso,
medrdas de sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serão duplos,
instalados a duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.
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Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupÇão nos patamares das
escadas ou das rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das
rampas e escadas. Serão execulados em tubo industrial com O 1y2"i espessura da
parede do tubo e = 2,25 mm.

Fixação em alvenarias:
O corrimão será fixado através de solda em barra chata de 1/2" , e = 1/4" de aço.

O conjunto corrimão e barra chata será soldado em chapa de 290x70x30 mm de aço,
que será parafusada na alvenaria através de parafusos de 10 mm com chumbador do
tipo Parabolt.

10
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Figura 90 - Guarda-corpo - Exemplo

D)EmútF

Altrre dor corlmãos em rarnpar e escadat

!

o.Í

Com relação ao reboco e revestimento de paredes a ser utilizado nos blocos de
ampliação, seguir conforme memorial específico. Para reforma, seguir indicação do
projeto e especiÍicaÇões deste memorial.

12.0 - REVESTIMENTO
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. Fornecimento e instalação de guarda-corpo:
Os locais que possuírem escada ou rampa sem paredes em suas laterais terão

corrimào associado ao guarda-corpo.
Os gúarda-corpos serão em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %").O

íechamento do guarda-corpo será em vidro temperado I mm incolor ou barras
circulares verticais A'/)' em aço inox escovado, fixadas ao guarda-corpo por solda.

A fixação do guarda-corpo ao piso da rampa ou escada será através de solda às
sapatas de í0x10 cm aço tipo industrial, e = 114" fixado ao prso através de parafusos
de 10 mm com chumbador do tipo Parabolt

E
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í2.1 - Cerâmica 30x40cm:



cerâmica 30x40cm: os revestimentos que serão trocados nos ambienres receberão
cerâmica de 1" qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA, CECRISA ou similar, com
acabamento brilhante, cor branca e assentada em junta prumo sobre emboço, traço
1:4 (cimento e areia média lavada), com argamassa áe cimento/cola.
O rejunte será da marca FORTALEZA, ELIANE, QUARTZOLIT ou simitar, na cor
platina, aplicado manualmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser
moldado por superfície arredondada como fio, mangueira, etc.
Obs.:
1- Qualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço curado

(sempre que o cronograma permitir o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A
parede deverá estar livre de infiltraçôes ou qualquer outro tipo de umidade.

2- O tamanho da cerâmica pode ser alterado no orçamento e/ou na compra do
produto, caso haja dificuldade na aquisição da mesma, mas sempre respeitando as
especificações deste memorial e acordo com o fiscal da obra.

13.0 - PAVTMENTAÇÃO/ P|SO
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Todo o material a ser utilizado na pavimentação deverá, antes de sua execução
ou assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a
regularizaÇáo e compactação de todo o terreno a ser pavimenlado.

13.1 - Camada lmpermeabilizadora
Será aplicada sob todos os pisos (área interna) em contato com o solo uma

camada de concreto, traço 1:3:6, com 5,Ocm de espessura, adicionando um adittvo
impermeabilizante Iíquido, como Sika 1 da SIKA, Vedacit da OTTO BAUMGART,
Vedax 1da FOSROC, RHEOMIX 304 da MBT ou equivalente, em quantidade
suficiente indicada pelo fabricante.

13.2 - Concreto Desempenado:
Os passeios de proteÉo e passarelas descobertas especiÍicados no projeto,

serão em concreto desempenado, no traço 1:2,5:3,5, com 5,0cm de espessura,
executados em placas alternadas, sendo que a dilataÇão será em junta seca tomando-
se o cuidado de aplicar solução asfáltica (NEUTROL ou equivalente), sendo as placas
para piso dilatados a cada 2,0m de elitensão. O espelho do passeio também será em
concreto desempenado, com largura mínima de 10,0cm (usar forma de madeira),
concretado simultaneamente com o piso até atingir 20cm abaixo do nível do terreno,
para garantir a estabilidade do passeio.

13.3 - Concreto Desempenado Ranhurado - 5cm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas exlernas serão em concreto desempenado ranhurado. Após a

aplicação do concreto, será passado sobre o piso, (argamassa fresca) um ferro de
diâmetro de 112" para frizar o concreto para que o piso fique ranhurado e torne-se
anti-denapante.

13.4 - Granitina
Os âmbientes identificados em projeto para este revestimento, serão

pavimentados com granitina com 8mm de espessura (piso acabado)' com iuntas de

dilataÇão plástica de 3x27mm, Íormando quadrado de 1,0 x 1,0m. A granitina deverá

ser executada por pessoal técnico com capacidade comprovada, sendo que a
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Fiscalização deverá rejeitar todo e qualquer piso ou partes dele que não apresentarem
uniíormidade de cor, polimento, compactação, etc. Após o polimento e limpeza de toda
a poeira e manchas o piso deverá ser encerado com cera incolor a base de silicone,
da Brilhotok, Cera Durol (fabricante Briosol), Hidrorepell Oleofugante (fabricante
Manchester) ou equivalente, antes da liberação do tráfego para evitar que a sujeira
impregne no piso. Na área de serviÇo descoberta e na passarela o piso de granitina
deverá ser semi-polido, a fim de se obter uma superfície antiderrapante.
Obs.: Em função da dificuldade de aquisição e/ou execução da granitina em alguns
ambientes que foram especiÍicadas neste projeto, cabe ao íiscal da obra, Íazer a
substituição desta granitina por cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas
especificações ditadas neste memorial.

13.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil de alerta:
A forma do piso tátil oe alerta se constitui em troncos-cônicos compostos na

superfície plana. O significado deste reveslimento cabe em avisar o usuário de perigos
e informar a necessidade de atenção redobrada sobre o próximo passo. Este produto
deve ser aplicado para sinalizar obstáculos e elementos disposto no percurso,
travessia de pedestres, e em alguns casos acessos verticais e horizontais.

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de
deslocamento nas seguintes situações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que
tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeção do
obstáculo, em toda a supeíície ou somente no perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de calÇadas, em cor contrastante com a do piso;
c) no início e término de escadas Íixas, escadas rolantes e rampas, em cor

contrastante com a do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, aíastada de 0,32 m no
máximo do ponto onde ocorre a mudança do plano.

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil direcional:
A forma do piso direcional constitui em barras compostas em um único sentido na

superfície plana. O significado deste revestimento corresponde à superfície de trajeto
ou de orientação Íuncionando no sentido do curso de pedestres.

DimensÕes Especificaçôes(mm)
250
50t Ía da aca

Drstância hoÍizontal entre centros de relevo

Distâncra ch eixo da 1a linha de lelevo até a borda do SO

ES ssura da aâ

Altura cio releío

Drrnensões do piso tátil de alerta

o@
90
oo
o@
9_9

ooo
@o@
@oo
@o@
@oe

27

3

24
14

t:

SinalÉação táúl de alerta
modulação do pso
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Dimensões
(mm) EspecrÍicaçÕes

250 LaÍgura da placa
85 Distância hoÍizont6l entre cêntros de íelevo
40 Dislâncía do centro da 1" linha do relevo á borda do

Espessura da plg
Altura do Íelevo

ca

Largura da base do relevo

25(r

r
I

lr5 _Lqrgu!! do topo do Íelevo

Sinalização táhl drrecronal
modulacão do pisoDimensóês do prso táúl direciond

Fornecimento e colocação dê piso tátil em concreto (alerta ou direcional):
O piso tátil em concreto a ser ínstalado é composto por placas de concreto

25Ox25O mm, espessura total de 20mm (placa+relevo), antiderrapante, com peso
máximo por m'= 76 kg, com coeficiente de atrito dinâmico a seco = o,89/molhado =
0,73, com absoÍção máximo de água = 6%, com resistência a flexão (tração) = SMpa,
com desgaste por abrasão em mm po!' 1.000 ml = 3,00 ml, apresentando resistência a
flexão (tração) = 5M Pa, resistência à compressão por punção = 35M pa, fabricante
Andaluz, Tecnogran ou equrvalente, cor azul royal ou equivalente.

A aplicação deverá ser Íeita sobre lastro de concreto, ou base compactada,
protegido com camada de pó de brita conforme condições locais existentes, com
argamassa de cimênto e areia í:3. Deverão ser previstas juntas de 1 a 2 cm entre as
placas. Antes da aplicação, o piso existente deverá ser removido, nas dimensões
(largura e comprimento) da trilha, executando um rebaixo de 6 cm.
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Recorte de piso com maquita:
Deverão ser removidos parcialmente o piso e o contrapiso, abertas as valas para

permitir a realizaçáo das novas instalações. Posteriormente deverá haver a
complementação do piso nestes locais, mantendo-se as mesmas caracterÍsticas do
piso original para evitar contrastes no acabamento final. Considerando-se a

necessidade de utilização de água para a realizaçáo dos serviços, a CONTRATADA
deverá ter cuidados especiais para evitar o acúmulo, reduzindo os riscos de acidentes
e protegendo as áreas remanescentes.

Fechamento e recomposição de rasgos em piso:
Após a conclusão das alterações deverá ser recomposta a base/enchimento e/ou

reaterro, de forma a peÍmitir a reconstituição do contrapiso. O contrapiso deverá ser
reconstituído com material equivalente ao existente devendo ser executado com
espessura de no míninto 5 cm. Deverá estar p[eparado para instalação do
revestimento deÍinitivo.

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de
deslocamenlo nas seguintes situaÇões:

a) obstáculos suspensos entÍe 0,60 m e 2,í0 m de altura do piso acabado, que

tenham o volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com
piso tátil de alerta. A superfície a ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a proieção do
obstáculo, em toda a supeíície ou somente no perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso;
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c) no início e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor
contrastante com a do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no
máximo do ponlo onde ocorre a mudança do plano.

í4.0 - PINTURA

Naquilo que Íor aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as
especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo íabricante,
seguindo os seg uintes critérios:
o Todo o material a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão de primeira

linha, da marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWTN W|LL|AMS, SUIVARE ou
similar.

. Seladores: Todas as paredes internas, externas, platibandas, blocos de concreto
que serão pintadas, deverão ser seladas antes da pintura ou emassamento.

o Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga.
. Será exigido o perfeito cobrimento da píntura, sendo que o número de demãos

aplicadas de massa ou tinta definida no orÇamenlo se referem a ía linha de uma
das marcas especificadas.

o As tintas só poderão ser diluídas conÍorme indicação do fabricante expressa na
embalagem do produto.

. Portóes, proteções, corrimãos, serão em ferro galvanizado e todos
receberão p intura conforme tabela abaixo. Se a ointura for apenas de
aloumas oecas. exemolo: aloumas orotecões, apenas um portão: sequir as
cores oadrões existentes na escola
Esquadrias existentes: receberão pintura esmalte sintético, conforme a
tabela abaixo.
Se a pintura for apenas de alqumas esquadrias, sequir as cores padrões
existentes na escola.
Pintura interna: conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alquns
ambientes, segu,r as cores padrões exlsÍenÍes na escola.
Pintura externa: conforme a tabela abaixo . Se for aDenas de alouns blocos.
sequ,r as cores padrões existenÍes na escola
Pintura tetos: conforme a tabela abaixo. Se for aDenas de al uns ambien Íes.
se utr as cores roes ext'sÍenÍes na esco/a.
Pintura muros e muretas: conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alquns
trechos. seou,r as cores Dadrões ex,ste ntes na escola

Mtmorial Descritivo de R€formâ
SecretaÍia de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de Infraesrutura Gcrêrcir de Prqetos de lnfraestrLttura e Gerência de Manutençâo Predial
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14.í - Pintura dê Grelhas
As grelhas receberáo pintura esmalte sintetico brilhante, na cor padrão Agelop,

sendo que antes desta pintuÍa deverão ser previamente bem limpas, calaÍetadas com
massa rápida e aplicada uma demão de fundo anticonosivo (cromato de zinco). A
espessura íinal da cobertura da pintura será de l2Otnicrons (medida em película
seca).

14.2 - Pintura da Estrutura Metálica
Receberá pintura com resina Alquídica Dupla Função - DF (fundo anticorrosivo

e acabamento) da marca SUMARE, RECOMAR FBR 610 da RENNER, CORAL
INDUSTRIAL, SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURIT) ou equivalente, na cor padrão
sendo que antes desta pintura as peças deverão ser previamente bem limpas,
calafetadas com massa rápida ANJO ou equivalente. A aplicação deverá ser feita em
camada de 50 microns (medidas na película seca), usando diluentes indicados pelo
fabricante conespondente da resina utilizada, da RF-NNER, (referência NR410) na
proporÇão máxima de 20%. A pintura deverá ser feita no canteiro antes da montagem
e após retoques localizados nos furos, soldas e arranhões.

'15.0 - sERV|ços coMPLEMENTARES

15.1 - Paisagismo

. ExecuÇão:
A empreiteira deverá apresentar uma cópia da análise do solo e a recomendação de
adubação, assinada por um técnico da área, com registro no CREA, sempre que o
Engenheiro Fiscal da AGETOP o exigir.
A espessura das camadas de terra adubadas obedecerá ao seguinte limite mínimo:

a) Áreas Gramadas - 20 cm;
b) Areas de coberturas vegetais e conjuntos de arbustos - 20 cm.

O terreno deverá ser nivelado e acertado de acordo com o proleto de terraplanagem
da lmplantação. Deverá também estar livre de detritos de obra, lixos e restos de
construção. Em seguida deverá cavoucar e revolver o solo, abrir covas e prepará-las,
conforme as especificações de adubação.
o Adubação:

a) Orgânica - aplicação de 30 l/m: de esterco de gado ou 3 l/m'? de eslerco de
galinha.
b) Química - de acordo com o laudo técnico.

. lrrigação:
Toda a área gramada e arborizada será objeto de regas copiosas e constantes até que
todo gramado e mudas apresentem-se em perfeitas condições e com o aspecto de
adaptaÇão completa ao novo ambiente.
. ConservaÇão:
Será da responsabilidade da firma empreiteira a suDstituição das mudas de grama e

de espécies vegetais que vierem a perecer no prazo de 90 dias, a contar do término
do plantio.
Na hipótese do prazo referido no item anterior conflitar com o estabelecido entre o

Recebimento Provisório e o Recebimento DeÍinitivo, caberá exclusivamente a

Fiscalização dirimir a pendência, adotando solução que não acanete nenhum prejuizo
à AGETOP.

Memorinl De§critivo dc Rêforms
Sccretarta de Eslado da Educaçào de Goiás

Superintendência de [nfraesrutuÍâ - GeÍênciu de t'rojctos de Infiaestmtura e Ccrência de Manutenção Predral
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No prazo citado ficará o Empreiteiro encarregado também da manutenção da área
gramada, o que implica na Íealizaçào dos seguintes serviços:

a) Combate às pragas, se for o caso;
b) Limpeza e poda da grama de maneira a conservá-la numa altura máxima de

5cm ;

c) AdubaÇão de cobertura aos 60 dias após c plantio com aplicação de uréia, na
proporção anteriormente citada.

. Cobertura Vegetal:
a) Plantas Diversas:

Obedecerá rigorosamente ao Projeto de Paisagismo e às Normas Técnicás Brasileiras
para o plantio.
As espécies vegetais selecionadas, conforme relação no Projeto de Arquitetura,
deverão estar em perfeito estado de sanidade e vigor, ou seja, livre de pragas e
doenças. Mudas fora do padrâo de qualidade deveráo ser rejeitadas. Consideramos
mudas não aceitáveis aquelas que apresentam:

1- Ramo biÍurcado, pois quebra-se com a ação dos ventos.
2- Ramo fino e flexível, que ocorre quando a muda cresce com pouca luz.
3- Ramo principal morto, resta um toco seco - caminho aberto para doenças.
4- Caule muito retorcido, que impede o bom desenvolvimento.
5- Tamanho do torrão muito desproporcional à altura da muda.

As mudas serão protegidas com uma régua de madeira servindo como apoio até que
ela brote e serão consideradas entregues depois de totalmente pegas.

a) Plantio de Grama:
Será plantada grama na área definida no projeto de paisagismo.
O tipo de grama será a esmeralda, plantada em placas, de modo que não haja vazios.
A área a receber grama será limpa e revolvida em toda a camada vegetal, nivelada de
acordo com os dados planialtimétricos determinados no projeto. Antes do plantio será
adequadamente adubada e nivelada, com observância do escoamento das águas
pluviais.
A íirma empreiteira se obriga a entregar a grama pega sem ervas daninhas
principalmente livre de tiririca com uma camada de tena vegetal e aplicação de uréia
na proporção de 10 gramas m'.

15.2 - Rebaixamento de calçada para travessia de pedestres

A calçada deve ser rebaixada lunto à travessia de pedestres sinalizadas com ou
sem Íaixa, com ou sem semáÍoro, e sempre que houver foco de pedestres. Não deve
haver desnÍvel entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroÇável.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de
pedestres. A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12).

Onde a largura do passeio não Íor suficienle para acomodar o rebaixamento e a
faixa livre, deve ser feito o rebaixamento total cia largura da calÇada, com largura
mínima de 1,50 m e com rampas laterais com inclinação máxima de 8,33%, conforme
figura abaixo.

Para a regularizaÇão de piso (cimentado simples) o piso cimentado será obtido
por sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, quando
este ainda estiver no estado plástico. Nos locais onde o refluxo da argamassa de
concreto for insuficiente, será permitida a adição de argamassa de cimento e areia,
traço 1:3, com o concreto ainda Íresco. A superfície do concreto deverá ser

l8Mcmorirl Dc§crlllvo de Raformr
Secretariâ de Estado da Educação de Goiás

Superinlcndéncia dc Infraestrutura _ Gerêncra dc Pmjetos de lnÊacsrunlra c Gerência de Manutençào
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cuidadosamente curada por 7 dias (conscrva:1do em permanente umidade). O
cimentado deverá ler espessuÍa de 25 mm.

ranaa'êdar.a"'ll.

Virtr suporio. Pôaapôcliya

15.3 - Placa de inauguração

Em aço inoxidável escovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da
inauguração da obra, com os dizeres e dimensóes fornecidos oportunamente pela
Gerência de Manutenção Predial e Gerência de PÍojetos de lnfraestrutura da
Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação.

16.0 - ENTREGA/ RECEBIMENTO DAOBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP

flldrnor iàl l)cscrihvo de Rêforma
S:crctrrie de Lstado da Educaçàr J. c.:iás

Supcdntendência de Infiacsrrutura Gerêrcrn dc Projctos de Ii1fiaestruturi, c Cerência de Manutençào Prcdial
Av. Anhanguera. N'1630 - Sctor I eslc Vila No\ a - CEP: 74.ó43-010 Goiània Goiás
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15.4 - Limpeza Final

. Deveráo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,
assim como as peÇas remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas
e acessórios;

. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como
cuidadosamente varridos os seus acessos;

. A limpeza dos elementos deverá ser rcalizada de modo a não danificar outras
partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem
as superfícies a serem limpas;

. Particular cuidado deve!'á ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou
salpicos de argamassa endurecida das superfícies;

. Deverão ser cuidadosamente removidas iodas as manchas e salpicos de tinta de
todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza
dos vidros, ferragens, esquadrias, Iuminárias e peças e metais sanitários.

A empreiteira caberá a resporrsabiliCade de entregar a obra limpa, de acordo com o
Caderno de Encargos da AGETOP.
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17.0 - TÉCNTCOS PELAELABORAçÃO

PROJETO DE ARQUITETURA DE REFORMA COM ESPECIFICAÇÃO:

I
I

ISADORA MARQUES WEBER
ARQUITETA E URtsANISTA

CAU-GO: A'1484C6-0

J

Goiânia, 13 de setembro de 2019.

Àt€Ilúrirl Desdrltivo dê ReÍoímr
SecreuÍia dc Estado da Educação de Goiâs
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UNIDADE ESCOLAR: SUBSECRETARIA REGIONAL DE
EDUCAçÃO OE GOtÂNtA
ENDEREÇO: RUA R-í7, No 53, SETOR OESTE

CIDADE: cOlANlA-GO
CRECE:GOIÂNIA.GO
ASSUNTO: REFORMA
DATA: 30/09/2019

MEMORIAL DESCRITIVO OO PROJETO ELÉTRICO BÁSICO

1 - CONSTpERACÔES tNtCrAtS

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços
a serem executados na refoÍma das instalaçoes elétricas da Subsecretaria Regional de
Educação de Goiânia, Em especíÍico seráo descritas as normas, Íormas de execução e
mateÍiais necessários para adequação das instalações elétricas em baixa tensão.

As obras só poderão ser iniciadas após contato com a Íiscalização para orientação
preliminar dos serviços constantes do orçamento, esta regra serve para qualqueÍ prestador de
serviço.

2 - DTSPOSTCOES GERATS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente as especiÍicações a seguiÍ. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisÍazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Duranle a obra dêvêrá ser íeito periódica remoção de todo entulho e detritos que
venham a se acumular no local, ou seja, a obra deverá manter um padrão de limpeza aceitável.
Competirá à empreiteira fomecer todo o ferramental, instalaçóes provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado para que seja mantido um alto padráo de qualidade na execução dos
serviços contratados
Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equrvalente, consultar um profissional
habilitado da Superintendência de Programaçáo Controle e Avâliação, para maiores
esclarecimentos a frm de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os
níveis da ediÍlcação.

3 _ SERVICOS PRELIMINARES

a) Anotação de execuçâo de obra junto ao CREA-GO.

b) De Íormâ alguma os serviços poderáo ser iniciados sem abertura de'DlÁRlO DE

OBRA" (confoÍme ler 8666/93 - art 67" § 1). O mesmo deverá permanecer na obra duÍante
todo o tempo de sua execução e apresentado preenchido quando solicitado pelos
técnicos da SEDUC€O.

4 - INSTALACOES:

Memoíd Dc§cútivo de Reform.
Secrelana de E§tado da Educaçào de Coiás

Superinrendência de InfiaesEutura - Gerênciâ de Projetos de InfraestrunÍa € Gerência de Manutençào }tedial
Av Anhanguera, N" ló3O,QD 7l Setor kste Vila Nova - CEP: 74 643-010-Goiânia-Goiás

Fone: (62) 3201-3131 - llllry.Egs4a! Ú
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4.í ETAPA ELÉTRICA:

4. í.1. TNSTALAçÕES ELETRTCAS

RELAçÃO DOS SERV|çOS A EXECUTAR:

r TNSTALAR SUBESTAÇÃo DE 75,0 kvA, coNFoRME pRoJETADo.
2 SUBSTTTUTR TODOS OS QUADROS DE DtSTRtBUtÇÃO DE TODOS OS
BLOCOS, INSTALAR NOVAS CAIXAS, NOVOS DISJUNTORES E REALIZAR
BALANCEAMENTO DE FASES.
3. REALIZAR REFORMA ELÉTRICA GERAL, CONFOME PROJETO.
4, REALIZAR MANUTENÇÃO.DAS INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DE TODAS
AS SALAS, SUBSTITUIR LAMPADAS, REATORES, TOMADAS E
I NTERRUPTORES DANI FICADOS,
5, INSTALAR PONTOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EOUIPAI\,4ENTOS DE AR
CONDICIONADO. OBRIGATÓRIO QUE OS CIRCUITOS SEJAM INDEPENDENTES
E OUE A FIAÇÃO SEJA DE BITOLA MíNIMA DE #4N,,IM',
6. EMBUTIR TODA FIAÇAO EXPOSTA, INSTALAR CIRCUITOS DE AR
coNDtctoNADo, uTrLrzAR ELETRoDUToS DE pvc RícrDo E CoNDULETES
METÁLICOS,
7, OS CIRCUITOS OE AR CONDICIONADO FORAM DIMENSIONADOS
PARA APARELHOS DE ATÉ 3OOOOBTUS, PORTANTO NÃO SEú DE
RESPONSABTLTDADE DO PROJETTSTA A TNADEOUAçÃO DO STSTEMA CASO
SEJAM INSTALADOS EQUIPAMENTOS DE MAIOR POTENCIA.
8 CIRCUITOS PARA EOUIPAIV1ENTOS DE AR CONDICIONADO DEVERÃO
TER CONDUTORES TIPO FLEXÍVEL PVC 7O"C #4MM'.
9, CONDUTORES NÂO COTADOS CONSIDERAR FIO FLEXÍVEL 75OV TOIC

#2,5MM'
10, ELETROOUTOS I.IÃO COTADOS CONSIDERAR PVC RÍGIDO
ANTICHAMA %'
11. NÃO SERÁ ACEITO DE FORMA ALGUMA A UTILIZAÇÃO DE
MANGUEIRÁS DE BORRACHA, PLASTICA E DUTOS DE ÁGUA FRIA COMO
ELETRODUTOS. POIS TAIS MATERIAIS PODEM OCASIONAR RISCO DE
COMBUSTÁO E PROPAGAÇÁO DE CHAMAS EI\,l CASOS DE CURTO CIRCUITO.
12. IMPLANTAÇÃO DE DOIS BLOCOS PADRÃO SEDUC PÁTIO MULTIUSO, UMA
COZINHA COM REFEITORIO E UM SANITARIO;

OBS: PARA QUALOUER ACRESCIMO OU SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS
PRIMEIRAMENTE DEVERÁ SER CONSULTADO O FISCAT RESPONSÁVEL PELA
OBRA E PROFISSIONAL ORÇAI\,IENTISTA.

EXECUçAO DOS SERV|ÇOS

Meúrorirl D$critivo de Reforrnr
Secreoria de Estado da Educaçào de Goiás

Superintendência de Inftaestlrtum Gerência de Projetos de Inftaestrutura e GeÍência de Manutençào Predial

Av AnhanguerE N' 1630, QD. 71 - SetoÍ kstc Vila Nova - CEP: 74.643410-Goiânia-Goiás
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Materiais e Equipamentos.
A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local da

obra por pÍocesso visual, podendo, entrêtanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio
de ensaios, a critério do Contratante.

Neste caso, o fornecedor deverá avisar com antecedência a data em que a inspeção
poderá ser realizada.

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeçáo deverá conferir a
discriminaçáo constante da nota Íiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de
comp[a, que deverá estar de acorcjo com as especificações de materiais, equipamentos e
servrços.

Caso algum material ou equipamento não atenda às condiçóes do pedido de compra,
deverá ser rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos
constituir-se-á, basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir:

. conferir as quantidadesi

. veriÍicar as condiçóes dos materiais, como, por êxemplo, estarem em perfeito
estado, sem trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;

. designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando
em consideração os tipos de mateÍiais, como segue:

. estocagem em local abrigado - materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas,
Íios, luminárias, reatores, lâmpadas, interruptores, toínadas, eletrodutos de
PVC e outros;

. estocagem ao tempo - peças galvanizadas a fogo, transformadores (quando
extemos), cabos em bobinas e para uso externo ou subtenâneo.

FINALIDADE

O presente projeto trala-se de instalação de uma subestação ao tempo, trifásica de 75kVA

13.8kV(380-220V) para atender a reforma da SUBSECRETARUA REGIONAL DE EDUCAÇÀO DE

CATAIÀO na cidade de CATALÃO - GO. No local atualmente nâo existe subestação.

A alimentaçâo será feita através de ramal de distribuiçào AT l3,8kV a ser construído, Dertvando da

Rcde CELG partirá um ramal aéreo l3,8kV com condutores de aluminio, cobcno #5Omm'] XLPE classe de

isolaçào 8,7/l5kV - 90'C chegando até a subestação e neutro por cabo alumínio nu #(2)CA.

6 - SI.'BE STACÃO

A subesraçâo a ser construída será instalada dentro dos limites do terreno da Subsecretaria, de acordo

com situação geral apresentada na PRANCHA 0ll0-1.

Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos ou no mínimo garantidos pelos fabricantcs,

fabricados e testados de acordo com as Normas Tricnica Brasileiras, especificas para cada caso e da concessionária

local (ENEL);

A nova subcstação será do tipo ao tempo, com um Eansformador a scco l3,8kV, tensão secundária

38O:Z2OV - 60 Hz Trifásico, potência 75kVA. No secundário do trafo serão utilizados cabos cobre tipo

SINGELO, rsolaçào EPR 90'C, 0,6/1,0 kV classe de encordoamento elétrico 5, cabos de seção nominal #50mm'.
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sendo I condutor para cada fase com isolação na cor preta e neutro deverá ser utilizãdà à"üàrõi .o- isolação na

cor azul claro. Todos condutores serão embutidos em eletroduto de PVC rígido, ripo pesado, Oloomm (4")
embutidos diretamente no solo a uma profundidade mínima de 70crq onde os mesmos seguem ate o eDG.

Os condutores fases, a partir do traÍrsforrnador até o QDG, deverâo ser identificados com fita colorida.

nas segutntes cores:

o fase "A" - cor preta;

o fase "8" - cor cinza;

o fase "C" - cor vermelha.

Todos os cálculos para dimensionamento dos condutores e eletrodutos seguem a ITD- 14, NTC-05 rer

02. NTC-03 rev. 3, NTC-04 rev. 03. ENEL e NBR 5410/2004.

7 - MEDICÃO

A medição para faturamento da concessionária será feita atraves de mediçào indireta na Baixa Tensão.

devendo ser ajustado o contrato de demanda para a nova carga instalada.

8 - PROTECÁO GERAL SOBRE RRENTE EM BAIXA TENSÂO:

A protoçâo Geral da subestação para alta tensão será feita asaves de chave fusível, tensão norninal

15kV, tensâo de operação l3,8kV, frequência0 nominal 60H2. corrente nominal t004, com elo fusivel de 5H

A proteçâo do sub-ramal dos circuitos de distribuição (BT) será feita atraves de disjuntores

termomagnéticos, com curva tipo "C", com proteção geral de 1254, com curva tipo -C", instalado em caixa

apropriado conforme NTC-03 Rev.03 na mureta da subestação. Demais proteções serão instaladâs em quadros de

distribuição, com amperagem dehnida conforme Quadro de Cargas e diagramas unifilares.

9 - PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO DE BAIXA TE:\.ISÃO:

A proteção será feita através de para-raios de baixa tensão (DPS's), instalados nos condutores fase do

barramento de BT internamente ao QDG e possuírem ainda as seguintes caracteristicas: poliméricos, ZnO, senr

centelhadores, equipados com desligador automático, corrente nominal de descarga mínima de 2 25 kÁ, e máxima

à ó0 kA, tensão nominal de 275V.

Os DPSs devem ser posicionados a montante do disjuntor geral, cada qual deve ser protegido na

retaguarda por fusível Diazed retardado ou disjuntor termomagnético monopolar, ambos com corrente nominal 20

A e capacidade de interrupção corpatível com o nível de curto-circuito existente no ponto de instalação.

De acordo com a NBR54l0/2004, item 6.3.5.2.9, pág. l3ó. "O comprimento dos condutores destinados

a conectar o DPS (ligações fase-DPS, neutÍo-DPs, DPS-PE e/ou DPs-neutro, dependendo do esquema de
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conexào), deve ser o mais curto possivel, sem curvas ou laços. De preferência, o comprimento toral, não derc

exceder 0,5m." "Em termos de seção nominal, o condutor das ligações DPS-PE, no caso de DPS instalados no

Ponto de entrada da linha elétrica na edificação ou em suas proximidades, deve ter seção de no minimo lonrmr em

cobre ou equivalente. Quando csse DPS for destinado à proteção contra sobretensões provocadas por dcscargas

atmosféricas diretas sobre a edificação ou em suas proximidades, a seçào nominal do condutor das ligações DPS-

PE deve ser de no mínimo l6mm, em cobre ou equivalente."

IO . CHAVES FUSIVEIS

Deverão ser instaladas no poste de derivação do ramal subterrâneo, chaves fusír,eis, classe dc tensào

l3.8kV, Corrente nominal 1004, capacidade dc intemrpção assimétrica de l0 kA, instalação ao tempo. base C.

padrão CELG, com elo fusível 5H conforme NBR-8668i8124.

I I - P,{RA.R,{IOS

Para a proteção do ramal de entÍada e demais equipamentos eletricos da subestaçâo, contra surtos de

manobra c surtos atmosféricos, serão instalados na estrunrra de entradâ do ramal subterrâneo, junto aos rcrminais

mufla de AT e também na chegada do ramal à subestação, conforme indicado no projeto, pára-raios do tipo

polimérico, tensão nominal l2kV lOkA, neutro aterrado, óxido de zinco, sem centelhador e com desligador

autonuitico.

I2 . HASTT] DE ATE,R,R{}I}.NTO

As hastes da malha de aterramento da subestação serão do tipo Copperweld, cobreada. com espessura

mínima da camada de cobre de 254pm, ol6mm de espessura e 3.000mm de comprimento, fixadas às cordoalhas

de cobre #35mm':, atravcs de conectores apropriados.

IJ - BEP

O Barramento de Equipotencialização Principal será instalado no interior do QDG, com isolador cpóxi

de baixa tensào e barramento de cobre de 250x50x6mm.

l{ - co\DfTo
Deverão ser instalados condutores designados à proteção elétrica (PE), deveÍão ser do tipo

isolado em PVC 70"C,0,6/l,OkV na cor verde, com bitolas conforme indica diagrama unifilar da S.E.

(PR.ANC IIA ()1,0-1).

I5 - CAIXÀ DE INSPEC o t)E \TT]RRA\ÍE\TO
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SeÍão irstaladas na malha de aterramento da subestaçâo, caixas de alvenaria com dimensões internas

de 200x200x250mm, revestida internamente com argamassa de concreto e areia, com tampâ de concreto. alça

embutida e dreno de brita n.o I no fundo da caixa.

6 - ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

O ramal de entrada AT dcverá ser embutido em eletroduto PEAD - polietileno de alta densidadc

(comrgado). enterÍado a uma profundidade mínima de 1,0n1 corsiderando a sua instalação em local acessivel

apenas a pedestres, deverá ainda ser envelopado por uma camada de concreto, de no mínimo 5 cm de espcssura,

trâço l:3:4. Deverá haver duas fitas preta-amarelas, de advertência, uma a 0,20 m de profundidadc a partir da

superficie do solo e outra a 0,20 m acima do envelopamento.

Os eletÍodutos dos ramais BT subteÍrâneos serão embutidos no solo a uma profirndidadc de 700mm, no

minimo, ate chegarem aos respectivos quadros gerais de distribuição, envelopados com concreto rnagro.

Os eletrodutos subterrâneos internos serão embutidos no contrapiso;

Nas emendas de eletrodutos deverão ser empregadas luvas e nas mudanças de direção em 90u cunas dc

mcsma fabricaçâo dos eletrodutos;

Nas junções de eletrodutos com caixas de passagem metálicas ou similares deverào ser utilizadas

buchas e amrelas de alumínio c nas extremidades de eletrodutos em caixas de passagem subterrânea. deverào scr

utilizadas apenas as buchas;

Os eleÍodutos deverào estar completamente liÍpos e sem umidade quando da passagem de condurorcs

elétricos pelos mesmos.

17 - ATERRAMENTO

Deverá ser construída malha de atcrramento, com cordoalha de cobre nú #50mm', com hastes dc

aterramento do tipo Copperweld, cobreada, com espessura mínima da camada de cobre de 254pm. al6mm de

espessura e 3.000mm de comprimcnto, lxadas às cordoalhas de cobre #sOmm'z, através de concctorcs apropriados.

O tipo de ateÍÍamento utilizado será o TNS, no qual o neutro e o condutor de proteção são distintos.

Consiste na ligaçào à terra de um condutor do sistema e está relacionado ao firncionamento corÍcto, seguro e

conÍiável da instalação.

As instalações intemas, incluindo centros de medição, quadros de distribuição e demais componentes

merálicos, serão aterradas de acordo com o prescrito na NBR- 54l0l2o04,

A resistência máxima de aterramento não deverá exceder a l0 ohms em qualquer epoca do ano e

estarào interligados entre si conforme prescÍito na NBR - 541012004.
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Esquemático do alerramento do tipo TNS.

18 - iTENs OS DE SEGUR\\CA (NR-IO)

I8.T _ CARACTERiSTICAS RELATIVAS À NOTTÇÁO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS,

QUEIMADURÁS E OUTROS RISCOS ADICIONATS

} DISPOSITIVOS DR:

Será utilizado dispositivos DR "diferencial residual", considerando que este projeto se enquadra nas

situações na NBR-5410, abaixo:

- Os circuitos que sirvam pontos de utilização situados em locais com banheira ou chuveiro;

- Os circuitos que alimentam tomadas de corrente situados em áreas externas a edificaçào;

- Os circuitos que alimentam tomadas de corrente situados em áreas internas, mas que possam vir a

a[imentar equipamentos no exterior;

- Os circuitos que sirvam pontos em locais de habitação ou não, utilização de tomadas em cozinhas.

copas, lavanderias, áreas de serviço, garagens e demais dependências internas molhadas em uso normal ou sujeiras

a lavagem.

> DISJUNTORE§ DE BAD(A TENSÃO:

- Disjuntor B.T. (Proteçâo/Circuitos)

Disjuntores tripolares, bipolares e monopolares, todos do tipo termomagnético com tensào rnáxirna de

600V, capacidade de ruptura simétricas cm 380V - l5KV.

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO:
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Deverâo aterder aos graus de proteçôes mínimas IP2X E IP4X, conforme NBR-5410/2004 Scrá

utilizado para proteção e isolaçâo dos quadros de ústribuiçào com o meio externo placa de policarbonato cont

dimensões necessárias para a l.otal isolação do mesmo, impedindo o conta(o direto humano com os barramenros

cnergizados, evitando assim riscos de choques eléricos e queimaduras.

Todos os quadros de distribuição deverão ter:

I . Barreiras como proteção básica contra choques elétricos conforme NBR-5410/2004;

2. Placas de advcrtência conforme item 6.5.4.10 da NBR-5410/2004; "Os quadros de distribuição

destinados a instalações residenciais e análogas devem ser entregues com o a seguinle

advertência:

AD\ER NCIA

L Quando um disjuntor ou fusível atua, desligando algum circuito ou a instalação inteira, a

causa pode ser uma sobrecarga ou um curto-circuito. Desligamentos fÍeqüentes são sinal de

sobrecarga. Por isso, NUNCA troque seus disjuntores ou fusíveis por outros de maior corrente

(maior amperagem) simplesmente. Como regra, a troca de urn disjuntor ou fusível por outro de

maior corrente requeÍ, antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outros de maior seçào

(bitola).

2 Da mesma forma, NUNCA desative ou remova a chave automática de proteçâo contra

choques elétricos (dispositivo DR), mesmo em caso de desligamcntos sem causa aparente. Sc

os desligamenl.os forem freqúentes e, principalmente, se as tentativas de religar a chave não

tiverem êxito, isso significa, muito provavelmente, que a instalaçào elétrica apresenta

anomalias internas, que só podem ser identificadas e corrigidas por profissionais qualificados.

A DESTIVAÇÃO OU REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE MEDIDA

PROTETORA CONTRA CHOQUES ELETRICOS E RISCO DE VIDA PARA OS

USUÁRIOS DA TNSTALAÇÀO,

lE.2 -
3. Barra de neutro e barra de proteção (PE)

INDICAÇÃO DE POSIÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE MANOBRÂ DOS CIRCUITOS

ELÉTRICOS

Os disjuntores gerais são considerados dispositivos de manobra referentes aos circuitos eletricos dos

devidos quadros de distribuição, para isso deverá ser identificado conforme abaixo:

- DESLIGADO: Deverá ser identificado com etiquem adesiva na cor VERDE, contcndo a dcscrrçào

"D" impressa na cor preta, colada logo abaixo a chave de manobra do mesmo;
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- LIGADO: Dcverá ser identificado com etiqueta adesiva na cor \IERMELHA, contendo a dcscriçào

"L" impressa na cor preta, colada logo acima à chave de manobra do mesmo;

It.J - DESCRJÇÃO DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO DE CIRCUITOS ELÉTRJCOS.

EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE MANOBRA

Os circuitos elétricos, equipamentos e dispositivos de manobra serão identificados nas placas de

policarbonato dos quadros de distribuição indicando o número de cada circuito e sua finalidade, tambcm os

disjuntores gerais utilizados como dispositivo de manobra e demais equipamentos. Deverá ser feita através de Íita

adesiva com indicação impressa com lexto na cor preta, estas serão fixadas ao lado de cada disjuntor dos quadros

de distribuição.

Os circuitos elétricos com finalidades diferentes, tais como: comunicação, sinalização, controle e

tração clétrica devem ser identificados e instalados separadamente, salvo quando o desenvolvimento tecnológico

permitir compartilhamento, respeitadas as definições do projeto.

18.4 - RECOMENDAÇÕES DE RESTRIÇOES E ADVERTÊXCTIS QUANTO AO ACESSO DE

PESSOAS AOS COMPONI,NTES DAS INSTALAÇÕES

As instalações elétricas devem estar de tal forma a consideraÍ o espaço s€guro, quanlo ao

dimensionamento e a localização de seus componentes e as influências exteÍras, quando da operação e da

realização de serviços de construçào e manutençâo.

Conforme a NR-10, para circuitos com tensão menor que IKV a zonas de risco, controlada c liwe são

delimitadas da seguinte forma:

) Raio de delimitação entre zona de risco e controlada, em metros: Rr = 0,20m

D Raio de delimitação entre zona controlada e liwe, em metros:

Rc : 0,70m

Deverâo ser respeitadas as seguintes distâncias ilustradas abaixo, de foÍma a manter a segurança

quando da operação e da realizagão de serviços de construção e manutençào.

iJ
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Distôncias no ar que deiimirunt radialmente as zonas ,le ,isro, ,ontroladi"à iiiii," iiài"irt"rpntiça, ao
superJície de separuçdo lísica adequada.

Onde:

ZL : Zona liwe - qualquer pessoa;

ZC = Zona controlada - restrita a trabalhadores autorizâdosi

ZR = Zona de risco - restriu a trabalhadores autorizados e com a adoção de técnicas, instrumentos e

equipamentos apropriados ao trabalho;

PE = Ponto da instalação energizado;

Sl = Superficie isolante construída com material resistente e dotada de todos dispositivos de scgurança.

r8.5 - PROTEÇAO SUPLETIVA

A proteção supletiva e destinada a garantir a proteção contra choques elétricos em caso de falha na

proteção básica, foi projetada a utilização de Dispositivos -DR" nas respectivas áreas onde seu uso se faz

necessário, conforme NBR-54 I 0.

> CÁLCULO PARA PROTEÇÃO SUPLETIVA:

Z = lWD + 052T5%o (A)

Zp = ZOO + 0,52T 5o/o (Q)

Nessas expressôes temos:

Z : lmpedância do corpo humano na situação l, considerando o trajeto duas mãos dois pés:

1000í2 = valor que considera a resistência de calçados e do piso (solo);

0,5 = fator que considera o duplo contato - duas Ínãos e dois pés;

ZT5%o = valor da impedância total do corpo humano que não é ultrapassado por 5% da populaçâo;

Zp = irnpedância do corpo humano na situação 2 (condições molhadas), considerando o trajcto duas

màos - dois pés;

200O = valor da menor resistência do piso (solo), ignorando a presença de calçado.

ur (v) z(a) l(mA) t (s)

s50 1725 29

75 1625 46 0,60

100 1600 62 0,40

120 1562 0,33

220 '1 500 147 0,r8
300 1 460 205 0,12

400 280 0,07

500 1400 350 0,04
Relaçdo enlre tensão de conlqlo presumida A0 e Pmpo máxímo de seccionqmenlo (t)
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Logo o cálculo para unr,a tensão dc 220V, será:

Z= 1000 + 0,5 x ll25 = 1562,5Q = 1562íl

zp = zo0 + 0,5 x I 125 ='162,5{l= 762{l

. Deacordocoma tabela I da IEC/TS 60479-l, temos ZTSVo=

As correntes então serão:

Para Z ) I : 220/1562 : l4OmA

Para Zp ) l:220/762 = 288m4

n 25fl

De acordo com a tabela acima e a curva Lc do gáÍico abaixo, temos que o tempo máximo de

seccionamento deverá ser:

-.1

_ " "' "' ' _-.;;::::*'-_
Zonas lempo-corrente dos ekitos de correntes alternadas (15H2 o l00Hz) sobre pessoas, considerando

um trajelo mão esquerda - pés. Fonle: Figura l4 da IEC/TS 60479- l, 3" Edição.

I8.5.I - PROTEÇÃO SUPLETIVA CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS

Ln. cxuoxSÚ
tox = p >i.lr+m) xIa

Lmáx = E o comprimento máximo do circuito terminal em (m);

c = O,6 < c í 1 (Dependendo da distância da fonte), sendo geÍalmente adotado o valor 0,8;

Uo =tensão fase - neutro da instalação (V);

.§@ = Seção nominal dos condutores fase em mm'1;

p = Resistividade do material condutor, (l x mm'?/m, para cobre e 0,01 7 í) x mm'?/m;

ü'
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Os dispositivos "DR" destinados a proteção supletiva deverão possuir capacidade de corrente residual

de 30mA. conforme especificado no projeto, garantido assim a proteção supletiva de pessoas.

,SP'



Secretaria
de Estado da

Educação

Io = Corrente eln amperes, que garantc a atuação do dispositivo de proteção num tempo máximo

definido na tab.25 da NBR-5410-2004 ou na alinea "c", subitem 5. I .2.2.4.1 ; Conforme I EC-60898, para disjuntor

tipo "8", O la é igual a 5 X ln, para tipo "C" la=l0 X In e para tipo "D" la=20 X In;

m = Relação entrc a seçào do condutor fase e seção do condutor de proteção; sendo

S0 = Spr '-» m = I (Tabela 58 da NBR-5410-2004)

I9 - CO}.SIDERÂCOT,S FI-\{IS

Todos os materiais e equipamentos utilizados nas instalações elétricas deverão atender às normas da

ABNT e CELG D.

Todos os rcatorus pata iluminação deverõo possuir alto Íator de potência e THDI < 5oÁ, conforme

IEC 61000-3-2 e IEC 61000-31.

Todas as tomodas de força QaG e TUE), deverão ser conlorme padrào NRR-6.147:2000 E NBR-

14.136:2002.

A empresa ou o profissional que for executar as obras relativas a este projeto, deverá executá-las na

íntegra. O Engenheiro Autor do Projeto, não se responsabiliza por quaisquer danos que possam vir acontecer pelo

mau uso das instalações elétricas, bem como por pessoas não capacitadas para a funçào.

Toda e qualquer alteração referente a este Projeto Eletrico, somente poderá ser feita mediante a

aprovação do Autor do Projeto.

Goiânia. 2l de setembro de 2()19

-ÍFáúo ?u,,e *-*re

I havane Rlbelro Llma
cREÃ rol649?083/D-co

Secretaria de Estado de Educação

Memot'irl Descritlvo de Rêfotrnr
SccreaÍia de Estado da Educação de Goiás

Superinrcndência de Inftaestrutura - Gerência de Projctos de Infiaestsutura e Gerência de ManuleÍção Predral

Av. Anhanguera, N" 1630,QD.71 Setor [*ste Vrla Nova CEP: 74.ó43-010 - Goiânra Goiás
Fone: (ó2) 3201-3131 - wrwl'.see.go.gov.br

)

50(mm'z) Disiuntor(A) la = l0xln (curva C) i la = Sxln (Curva B) Lmax(m) tn(m) Circ.

125 1250 625 138,039 46,110 QDG
6 32 320 160 97,059 2,440 QD-1
6 32 320 160 97 ,O59 56,220
4 15 150 75 138,039 10,480 QD.LAB INF

35 100 1000 500 L87,r76 20,940 QD.AC

trq

ry*

GOtÁS

50

QD-QUADRA
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DETALIiE 8 Pi)NÍO DE CONSUMO
\NNOO PELO PISO

DE]ALHE C VALVULAOE CORTE GERAL A SL:R
INSTALAOANA PARTE EXIERNA OA CENTRAL OE GÁS

«

,ESÍE PADÂÁO É REFERENTEÀS INSTÁLAÇÔES OOGÁS E OEVÉ SÊR USÀDO COMO COMPLEMENTO

OO PAORÁOAGEÍOP PARÁ CENÍFÀL OE GÁS

.PARÁ A CONSTRUçÃO OACENTRALOE GÀS OEVE.SE UTILIZÂR OPAOÂÁOAGEÍOP

I
ü 'ú

1" REDE PRIMARIA= ENÍRE REGULÂDORES DE 1O E 2{ESÍAGIO= 15O KPâ

REDE SECUNOARIÁ ,APOSO REGULÁOORES DE2ESTAGIO= 5KPA

ir

DEIALHE 'O' REGULÀOOR DE 2d ESTAGIO
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DE CONSUMO
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oEÍÀLfE PAoRÁp AGEÍOP
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VÊR DEÍAIHE PÂDRÁO SEOUCE 2013
PONTO OE CONSIJMO

@
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Planta de srtuaçáo - tnstalação de Gás
Escálâ 1 500

r VER DEÍALHE PAORÁO SEDUCE 2013
PONTO DE CONSUMO

,51
-.J

REGltr
vE+

OESCEVAL

/Ue. - '. -eír REGULADOÂ IO ESTAGIO VER
PADRÂo sEoucE 2o1B

VALVULÁ OE CORTE GERAI
VER OEÍALHE PADRÁO

sEolJcE 2013

.)

Planta baixa - lnslalaÉo de Gás
Escálâ I 100

tsoMÉTRtco oÀ REoE oE
DtsÍRrgutÇÁo DE GLP

MUNICíPIO GOIÂNIA

ESCOLA: cRE GoIÂNIA
ENDEREÇO: RUA R-17 No53 - SETOR OESTE

O) PONÍOOE SUEIO^

O PoN ro oE oEctoa
.>PONÍO OE CONSUMO

ESTADO DE GOIÁS
sÉôRúÀnr 0E EDUc^Ç{o

RNrÉroêNcr oE rrFMEsrRUrúu

b

Projeto:

GAS CANALIZADO

ÁÍea teÍeno: DescírÉo Área Existente Oata:
1874,71M2 17t09t2019

Prancha

TUAIJLAÇÁO APARENÍE (VAPOR)

TUBULÁÇÁO ENTERRÂDA (VÁPOR)

lnsla o do Gás Cana[zado
t 2- P45 0í/0í
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DISCRIMINAÇÁO

Consütuinlês
- ponâo de tela araÍnâda tipo poíu8Lresa

araÍÍE Salvanizado fio nr l2
BWC e mâlha de 3x3 cnlestrutulà em
tubo de feÍÍo galvanizado
O = 50Ínm(2 ") e p€rfil de fêÍío châto
de 1,4 x 19,2ÍÍun (3/16 x l/4')
Pona -cadeado e fecho pedts

DISCRIMINAÇÀO

N! de cilindros {uso + reseÍva)

Comprimento L (m) intemo

PORTÃO 2 VISTA
ESC. t:25

02 0l 05

015

250

Potlão 2

Portão 1

PLANTA
ESC. t:25

c 15

| 60

APLICAÇAO

Funcionel

- Localiz.rr em áreas extemas. ao âr Iivre e de fácil acesso
pÂrâ trocar de cr I indros. A fastar no m Ín i mo I .50Ín da edifi câçào
ou componentes, lais como: interruptores, toínadas, chaves,
equipamentos, fossas, câ,xas de inspeção, cai),.as de goÍdu-À
ralos- canaletas ou valas.
Afastar 3.00m de fonte de marerial de facil combustão, qurlquer âcesso

pâm d€nrro dâ edificação, como janelas, ponÀs, e vão.

l+l 2+2 3+3
l.O5 2.tO 2.62
r.ó0 2_50 3.,l{}

4+4
4.20
4.n

ABERTURA CIRCJLAR NA.:
PARÍE INFER OR o 20cm

A ]ocrr DO PISO

I

( r-l

.l

0 r5

tt
!
I

o

t-o
ABERTURA 3]RCULAR NA
PARTE INFER 0R o 20cm

Á 10c.n DO PISO
\_-/

PLANTA
ESC. l:25

Íi x.FoiE ! o- 6 Hl.uc..

DETALHES
PADRÃO CENTRAL DE GÁS
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Secretaria
de Estado da

Educação

NoTA ExpLtcATtva onçmlexrÁRh - GEpt

UN|DADE: CoORDENAÇÃO REGTONAL Or rOUCnçÃO Oe GOÁrun
CIDADE: EOÁruN
CRE: GOIÂNn
OBRA: REFORMA

ASSUNTO: NOTA EXPLICATIVA DA ESCOLHA DE PLAN ILHA ORCAMENTÁRA DESONERADA
OU ON ERADA

Para a obra de Reforma da Coordenação Regional de Educação de Goiânia, foram

elaboradas planilhas orçamentánas estimadas com as tabelas DESONERADA e ONERADA. Foram

utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles constantes das

composiÇões de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado de Educaçã0.

Após a elaboração das planilhas, veriÍica-se que a DESONERADA é a mais vantajosa.

Goiânia, 18 de novembro de 2019

Atencrosamente,

tull-arôúr-rH
cf,Íi .8 5{I}',D GO

Elder Alexandre de Oliveira lúancini
Engenheiro Civil

cREA 18.503/D.GO

.ÂRT 3 DA LÊI866683

S€rÍekria de Eshdo da Eiucâção de Goiás

Av Aúanguerà n' Ió30. Setor L€ste Vila Nova - Goiânia-Go - CEP 74 &1410

IL

*



(onselho de ArouitetuÍa
e Urbanismo do 8Íasil

Registro de Responsabilidade Técn ica - RRT

Documento sem validade legal - apenas para conÍerência de dados

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

8973018

CONITAIANIE: SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Oocumento de identrficação 0í 409705000120
Contrato Valor Contrato/Honorános: Rg 0;00
Tipo de Contratante: Órgáo Público
Celebrado em 1411112019 Datadelnicio: 0310212020 previsâo de término: 15t06t2O2O

Após a condusáo das aüüdades técoicas o píofssional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERV|çO

Endereço: RUA Rua R-17, n 53 ? Setor Oeste
Complemento:

UF: GO CeP. 74125170 Cidade: GOIANIA
CooÍdenadasGeográfic€s: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

Bairro SETOR OESTE

Longúude: 0

Declaro o atendimento às regras de ac€êsibrlidade prevrstas em legrslação e em normas técnicas pertinentes pa
edificaÇóes abertâs ao públrco. de Lrso público ou privelivas de uso coletrvo, conÍorme § 1o do art 56 da Ler no 13146.
deJulho de 20í5

s. DESCRTçÃO

Projeto Arquitetônico e coíúáb de incSndio para reforme do COORDENAÇÁO REGIONAL DE EDUCAÇÂO DE GOIÂNlA

6. VALOR

Atençáo Este ltem 6 será preenchido automaticemente pelo SICCAU após a identificâÇáo do pagamênto pela compensação
bancána Para mmprovaÉo deste documênto é necessáÍia a apresentaçáo do respectivo comprovante de pagamento

ra as
de 06

A autenticidade deste RRT pocle sêÍ venficâda em: httpJ/siccau câubí gov br/âpp/üewsighuextemo?form=Servicos,
com â úavê: \ /wZWDl lmpresso em 1411112019 às 1 1 09:47 por, ip: 187 4 65 19a

Pâgina 112

ÍúY

Lei N'í2,37E, de 3í dâ dezembÍo dê 2OíO:

montante de í% (um por cento) no rnês de eíeüvaçáo do paga.nento.

ll!_E9l, e r,ls iLVl! r l c N r c o
Nome ISADORA MAROUES VVEBER

Registro Nacional: 4148406-0 Tituto do profissional: Arquiteto e Uôanista

2. DADOS DO CONTRATO

Grupo de Atividade. 1 - PROJETO

subgrupo de Atividade: 1 .1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÓES
Atrvrdade: 1.1 3 - Projeto arquitetônico de reÍorma

Ouantidade: 1 874,81 Unidad€: m'z



conselho de ArouitetuÍa
e urbanismo do'BÍasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

7. ASSINATURAS

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

Declaro serem verdâdeiras as rnformaçóes acrma

l Local

dede

Da Mês

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

Documento de identiÍicação: 01409705000120

ISADORA MARQUES WEBER
CPF: 753 604 381-34

A aulenticidade deste RRT pode ser veriÍjcada em: hllpr//siccáu caubr gov br/app/vie!/sighuextemo?íorm=Seívrcos.
com a chavê:WwZWDl lmpresso em: 1411112019 às 11:09:47 por: .ipr 187 4 65 194

P'9

4 I



0711112019 Anotação de Responsabilidade Técnicê ART - Lei 6 496/1977, Res. 1025i2009

Anotação de Responsabilidade Técnica , ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ de Goiás
1 Responsáv6l Técnico

PAULO RORATO DORNELLA
Titulo pÍoÍissronat Engenhêiro Civil
órsão Públiclr SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO . Registro CREA-GO: 089P

ART Obra ou seiviço
1020190232234

RNP: 10'145íí780
Registro: 1014511780D-GO

2 Oados do Contrâ

coniralanre SECRETARIA DE ESTADO OA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No SN
ouâdrã: SQ Loter SL complemento
E lt{ârl:

Conlralo: 01 Cetebrado emr 04/í'112019

Açáo inslituoonal Nenhuma/Não Aplicável
3 Dados da Obra/Servi

Rua R í7, N" 53
Ouadra SQ Lote SL
Dara de lnicio 01111120'!.9
Flnalrdedê: EScolaÍ
Propnetáno: CRE GOIÂNlA

E-Mâ'l

Declaro serem verdãderras as iníormaÇóes aoma

cPF/cNPJ: 01.409.705/000'l -20
BâiíÍo: Setor Leste Vila Nova cEp: 74643-010
cidader Goiânia-GO

rone: (62)32013148
Valor Obra/Serviço R$: 200,00
Ílpo dô contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Complemento:

Previsáo teÍmino 14111t2019

BâiÍÍo: Setor Oeste cEP:7412í170
Cidâdê Goiânia-GO
Cooídenâdas GêogÉf cas: -1 6.6855309,-49.275588599

cPFlcNPr. 03.766.480/000í.94

Fone Í62) 32013148 Tipo de propnetano Pessoa'' Juridrca de Direito Públco
4 Âtrvrdade Tácrica

aruacao ouantidâdc unld.dc
PROJETO ESTRUTURA CONCRETO ÂRMAOO 22,AO METROS
PROJETO ESTÂQUEÂMENTO 22,AO METROS
PROJETO ESTRUTURA METALICA 192,57 METROS OUADRADOS
PROJETO ESÍRUÍURA CONCRETO ARMÂOO 152.57 METROS QUADRADOS
PROJETO FUNDACOES PROFUNDAS 192.57 METROS OUADRADOS
PROJETO ESTRUÍURA METALICA 94,2A METROS OUADRADOS
PROJETO ESTRUTURA MEÍALICA 16,90 MEÍROS OUADRADOS

O rcgistro da A.R.T. nào obriga ao CREA-GO a emilir a Cedidao de Aceryo Técnico (C.A.T.), a confecçáo e emissào do
documento apenas ocoÍen se as atividades declaÊdas na A R.T. forcm condizentes com as atibuições do Ptofissional. As

intomações constantes desÍa ÁRIsáo de responsabilidade do(a) prcfissional. Este documento podeé, a qualquet lempo, tet
seus dados, preenchimento e atibuições prolissionais conferidos pelo CREA-3O.

Apos a conclusáo das aÍiyidades técnicas o prolissional deveá procedet a baixa desta ARÍ
6 Declaraçóes

Ac6ssibilldedê: Não Declaro que as regras de âcessibilidâde provrstas nâs nonnás lécnicás dâ AANT, na legislaÉo espêcílicá e no Decrero n' 5 296 de
2 de dezembro de 2004, não se aplicãm às aliüdades profissionais acima relacionadas

7 Entidade de Classê

NENHUMA
I lníormaçôes

.dÊ

- 
---_-âtã de

- A ARÍ é válida somehte aÉs a coníerência e o CREA-GO receber a
rníormeção do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenücidede destê dodJmênto pode ser vefilicada no sile

- A guarda da úa assinada da ART será de responsabilidade do
profissionel 6 do conlÍetánte com o objetivo de documênlár o vinculo
conrarual
- Náo é mâis necesúrio enviar o dodJmento original para o CREÀ'GO O
CREA.GO não mâis efiIâÍá cârimbo ne noyâ ART.--#l- 
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SECRETARIA DE ESTAÓO DA E
01 409 705i0001-20

UCAÇÃO, CPF/CNPJp

Valor da ART: 85,96 Registrada em Valor Pago
o7t11t2019 RS 0.00

Nosso NumeÍo Situaçáo
Regrslrada/OK

www cÍeago oÍg br alendimento@crêago org br
Tel: (62)3221-6200 Fax: 162) 3221-6277

CREA.GO

Náo PossuiCÂT

www crea-go org brarl102síuncoesíorm impressao php?NUMERO-DA-ART= í 020190232234 w

Náo possui
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ART Obra ou 3êrviço
1020190238476

RNP 1009477510

neq stío 't8503/D-GO

Con

ELDER ALEXANDRE OE OLIVEIRA MÂNCINI
Tilulo pronssronar Engonhciro Clvil , Tecnologo gm Construcao Civil - Ediíicacoê3
orsáo pübr,co SECRETÁRIA DE ESÍADO OA EOUCACAO - Rogiúrro CREA_GO: OBgp

conúarante SECRETARIA OE ESTADO DA EOUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
OuadG 71 Lore 0 Compremento

conhto 0 Cébbradosm í8/11/2019

Açáo hstiuoona Órgão Públ'co

cpF/cNpJ 01.i109.70fl/000í-20
Bârrc:Selor Lêste Vila Nova cEp 74643-010
Cdáde Goiánia€O

rone (62)32013148
Vâlor Obra/Se iço Rl 0,00
Tipo de conrÍârênre Pessoa Juridicá de Direito Público

BâiÍro Setor Oeste cEP 71125170
cidsdê: Goiania-GO
coordenadas coosrúcâs,'16 6855309,49.275588599

cPFlcNPJ 0í.409.705/000'l-20

Fone (62) 32013148
T po de propneláno Pessoa
Juridrca de Drrerto Públco

Rua R 17. No 53
OuadÉ 00 Lore 00 Complemenro
oará de rnioo 1E/11/2019 prev,sáô léímrno 18/02/2020
Finaldade Escolaa
p.opn-erâno COORDENAÇÁO REGTONAL DE EOUCAçÃO DE
GOIANIA

E Mâll

ATUACAo Ouânídâd. Undâdô
ORCAMENTO EDIFICIO DE ALVENÂRIA PARA FINS ESPECIAIS 1 A74,7'I MÉÍROS OUAORAOOS

O registrc da A R.T. não obiga ao CREA-GO a ern iÍ a Aftdáo de A@No Técni@ (C A Í), a @nÍeqáo e enÉsáo do
docuneôto apenas o@rÍerá * a6 alividades declaradas na A R T forem condizenles @m as atibú,Éês do P@,ls§ora/ Ás

inÍorínaçóes constanles desla ÁRf são dê r.esronsêbilidade do(a) prcfissional. Esle documenlo pdeÍá, ê qualquet lempo, ter
seus dados, preenchimento e atibuiçôes prcfrssionais confeidos pelo CREA-GO

Apos ê @nclusáo das abvÉlades lécnicas o pÍolisgonal deveÍá píocÉdeÍ a baúa clesla ART

UNIDADE: Coordenação Regional de EducáÉo de Goiâniâ CRE: Goiânia OBRÂ Reforma

Acês§bilidádê: Sm: Dêdâro arendimenro às Í6grss ó6 ac€sibilidade preüsüâs íâs nomâs lécÍic€s ds ABNI m legislaÉo especific€ e no Deê{eto n'
5 296, dê 2 de dêzêmbro de 2OOt

NENHUMA

Oec.lâro serem ve.dadeiras as rnÍomàsóês âcimâ

-ÂÂRT é válids somênte âÉs a coni8rêndá e o CREA'GO.êceber a
iníomáÉo do PÁGAMENTO PELO BANCO
-Aautenüodade desre óodmenlo pode ser venfi€da no s e

- Àguârdâ dá via assinada da ART serâ de .esponsabilidade do proíissrcnâl

e do conúátanlê cÉíh o oqsüvo de do(]]honta. o vínoio contralúál
Nàoé mais nêc$sáno enúáÍ o doc{menlo oígrnálpaÍa o CREA_GO O

CREA GO náo mais afErá cáímbo nê nová ÂRT,

o
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